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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
O Prefeito Municipal de Ouricuri, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura das 
inscrições e estabelece normas relativas à realização do CONCURSO PÚBLICO de Provas e Provas e Títulos para o 
preenchimento de 467 (quatrocentos e sessenta e sete) vagas de cargos do Quadro de Pessoal, neste Município, em 
conformidade com o art. 37, inciso II da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal e demais Legislações pertinentes à 
espécie, este Edital e Editais de retificação. (quando for o caso). 
 

 

CAPÍTULO I 
 

1.1. Este CONCURSO PÚBLICO destina-se ao preenchimento de vagas em Cargos Efetivos do Quadro permanente de 
pessoal deste município e será regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações caso existam, sua 
execução caberá ao IDHTEC – Instituto de Desenvolvimento Humano e Tecnológico, sob a fiscalização da Comissão 
Geral do Concurso, nomeados através de Portaria Municipal Nº 005/2016 e pela Banca Examinadora de competência 
da Organizadora deste Concurso Público. 

1.2. Toda referência a horário, será regida pelo horário oficial de Pernambuco. 
1.3.  Requisitos mínimos para investidura no Cargo:  

a)  Ter sido aprovado e classificado em todas as etapas deste CONCURSO PÚBLICO, na forma estabelecida neste Edital, 
seus Anexos e em suas retificações; 
b)  Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade estrangeira, estar amparado pela legislação brasileira; 
c)  Ter idade mínima de 18 anos completos (na data da posse); 
d)  Estar em gozo dos direitos políticos; 
e)  Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f)  Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 
g)  Possuir a formação exigida para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado no Anexo II deste Edital, no 
momento da posse; 
h) Todos os requisitos especificados neste subitem, alíneas "a" a "g”, deverão ser comprovados por meio da 
apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Concurso àquele que não os 
apresentar. 

 

CAPÍTULO II 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições ocorrerão, apenas no modo on-line, conforme a seguir: 
 
2.1. INSCRIÇÃO VIA ON-LINE (INTERNET) 
2.1.1. As inscrições nesta modalidade estão abertas das 08:00 horas do dia 25 de janeiro de 2016 às 23:59 do 25 de 
fevereiro de 2016, no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br, onde estão disponíveis o Edital e seus Anexos; Cadastro do 
Candidato e demais instrumentos; 
2.1.2. Após ler atentamente as informações contidas no Edital e seus Anexos, preencher o cadastro (com todas as 
informações solicitadas, escolher o cargo ao qual deseja concorrer), Imprimir o Boleto Bancário (verifique se consta seu 
NOME e ENDEREÇO, impresso no mesmo). Pagar o Boleto Bancário em qualquer agencia dos correspondentes bancários ou 
nas agencias bancárias, de acordo com a conveniência do candidato.  
2.1.2.1. O Candidato poderá efetuar o pagamento do Boleto Bancário até o dia 26 de fevereiro de 2016, no horário bancário 
oficial. 
2.2 - O candidato poderá inscrever-se para uma ou mais vagas disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital. 
2.2.1. O Candidato fica informado desde já que se os cargos ao qual se inscreveu coincidirem no quesito horário, o mesmo 
deverá optar por um dos cargos para realizar a prova. Do contrário, não havendo choque de horários, o candidato poderá 
realizar as duas provas. 
2.3 - A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital. 
2.4. A taxa de inscrição não será devolvida ou transferida para outro candidato, salvo se o CONCURSO PÚBLICO for anulado. 
2.4.1.  Não será concedida isenção da taxa de inscrição, salvo, quando o Candidato comprovar sua condição de família de 
baixa renda, deste modo, deverá cumprir com as exigências abaixo: 
 
 

http://www.idhtec.org.br/
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2.5. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.5.1. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (anexo V) e que está à disposição 
neste Edital, assiná-lo, juntar os documentos necessários e enviar por SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta 
com A.R., para o seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.815-105 ou 
ainda enviar por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br. O requerimento juntamente com os 
documentos deverá ser entregue ou enviado até o dia 04 de fevereiro de 2016. Só serão analisados os documentos 
enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até o dia 10 de fevereiro de 2016 
(documentos enviados pelos correios). 
2.5.2. O Candidato que requerer isenção da taxa de inscrição deverá acompanhar pelo site: www.idhtec.org.br e nos 
quadros de avisos da Prefeitura Municipal de Ouricuri e da Câmara Municipal o resultado do deferimento ou indeferimento 
de suas petições. 
2.5.2.1. PARA INSCRIÇÕES REALIZADAS ON-LINE (internet) 
2.5.2.1.1. Caso seja indeferido, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através do boleto bancário até 
o limite da data de vencimento 26 de fevereiro de 2016. 
a) Caso seja deferido seu pedido de isenção, Candidato estará automaticamente inscrito neste Concurso Público. 
2.6. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA: 
2.6.1. O Candidato deverá anexar os seguintes documentos comprobatórios de sua condição financeira: 
2.6.1.1. Comprovante de sua inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) para os Programas Sociais do Governo Federal, o qual 
deverá conter: seu nome completo, número da inscrição (para comprovação junto ao sistema do Governo, juntamente com 
cópia do RG e do CPF. 
 
2.7 - Taxa de Inscrição: O valor da taxa de inscrição será de: 
 

CARGOS VALOR – R$ 

Nível Superior R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais)  

Nível Médio R$ 78,00 (setenta e oito reais) 

Nível Fundamental R$ 68,00 (sessenta e oito reais) 
 

2.8. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, bem como os requisitos 
de inscrição, que deverão ser comprovados até a data do provimento. 
2.9. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
2.10. Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição do Cargo a que se inscrevera o 
candidato. 
2.11. O conteúdo programático para a prova escrita de cada Cargo serão os constantes do conteúdo programático deste 
Edital, (Anexo III); 
2.12. Não serão aceitas inscrições via fax, e-mail, Sedex ou postal.  
2.13. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 
solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário, quais os recursos especiais necessários. 
2.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar acompanhante que 
permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 
2.15. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que 
solicitados no ato da inscrição. 
2.15. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos 
exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 
CAPÍTULO III 

 

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, as pessoas com deficiência que declararem tal condição no 
momento da inscrição, cuja deficiência não seja incompatível com as atribuições atinentes ao cargo, em cumprimento ao 
disposto no art. 97, inciso VI, alínea “a” da Constituição do Estado de Pernambuco: “será reservado por ocasião dos 
concursos públicos, de provas ou de provas e títulos, o percentual de três por cento e o mínimo de uma vaga, para pessoa 
portadora de deficiências, observando os subitens abaixo: 
3.2. O candidato portador de necessidade especial Física que desejar concorrer às vagas definidas no subitem anterior e 
que necessite de condições especiais, deverá, no ato da inscrição, apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. 
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito de tais condições. 

mailto:idhtec@idhtec.org.br
http://www.idhtec.org.br/
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3.4. Os portadores de necessidades especiais participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se classificado no CONCURSO 
PÚBLICO, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome publicado em lista de classificação especial. 
3.6. Será processada como de candidato sem deficiência à inscrição requerida que invoque tal condição, mas deixe de 
atender, em seus exatos termos, as exigências previstas no item 3.1; 
3.7. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao subitem 3.1 deste item efetuados fora do prazo serão indeferidos. 
3.8. As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta de candidatos ou  
candidatos que não lograrem êxito serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
Parágrafo único. Em razão do número de vagas em alguns cargos (01 vaga), torna-se juridicamente impossível a reserva de 
vagas a portadores de necessidades especiais, razão pela qual participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
3.9. A Comissão Geral do Concurso Público adotará as providências necessárias ao acesso das pessoas com deficiência aos 
locais de realização das provas, mas incumbirá a estas trazer os equipamentos e instrumentos de que dependam, mediante 
prévia autorização do Presidente da Comissão, observando-se o seguinte: 
3.9.1. O candidato com deficiência que necessitar de recurso especial para a realização das provas deverá requerê-lo, por 
escrito, devidamente justificado, no mesmo prazo das inscrições (Anexo V), que deverão ser encaminhados conforme 
estabelecido no subitem 3.10. 
3.9.2. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao item 3.9.1 efetuados fora do prazo serão indeferidos. 
3.10. O Laudo Médico, especificado no subitem 3.2., deverá ser encaminhado para o Escritório do IDHTEC, sito a Av. Getúlio 
Vargas, 169, sala: 103, 1º andar, São José – Carpina – PE, CEP 55.815-105, através de SEDEX ou por Carta Registrada ou 
ainda por carta com A.R. que deverá ser postado até a data limite de 26 de fevereiro de 2016, e ainda enviados por e-mail 
identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br, dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca 
Examinadora até o dia 02 de março de 2016 (documentos enviados pelos correios). 
 

CAPÍTULO IV 
 

4. DAS PROVAS 
As provas do CONCURSO PÚBLICO serão na modalidade de: Escrita/Objetiva, e de Títulos. 
4.1. DA PROVA ESCRITA - Obrigatória para todos os Cargos: 
4.1.1. A prova escrita será aplicada a todos os candidatos, independente do Cargo, no dia 10 de abril de 2016, no horário 
das 09:00 às 12:00 horas (horário da manhã) ou das 14:00 as 17:00 horas (horário da tarde); 
4.1.1.1. Havendo a necessidade de realização das provas escritas em 02 (dois) horários as mesmas serão alocadas de modo 
que todos os cargos de um mesmo nível de escolaridade será realizada em um único horário (manhã ou tarde), não sendo 
em hipótese alguma, divididas em horários diversos.  
4.1.1.2. Caso haja grande número de inscritos, e, não havendo locais e mobiliários suficientes na Cidade de Ouricuri, poderá 
haver locais de provas em Cidades circunvizinhas a Ouricuri. 
 
4.1.1.1. Para os Cargos de Nível Superior - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.2. Para os demais Cargos de Nível Técnico/Médio - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos 25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 
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4.1.1.3. Para os cargos de Professor Fundamental I  o valor de cada questão será de 0,20. Cargo com Previsão de Prova de 
Títulos. 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.4. Para os demais Cargos de Nível Fundamental I  - a prova escrita contará de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO 
TOTAL DE PONTOS 

(Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos  25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

 
4.1.2. A prova escrita para cada Cargo, e de acordo com o programa constante neste Edital, terá a duração de 03 (três) 
horas e será composta de 40 (quarenta) questões objetivas do tipo múltipla escolha, subdividida em 5 (cinco) alternativas: 
A), B), C), D) e E). Dessas alternativas, somente UMA deverá ser assinalada. 
4.1.3. As questões da prova escrita serão anotadas em cartão específico para respostas, fornecido para o candidato quando 
da realização da referida Prova. Os candidatos deverão utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta. 
4.1.4. À prova escrita para os todos os Cargos de Nível Superior e para o Cargo de Professor Fundamental I (com exigência 
mínima Nível Médio) será atribuída nota de 0 (zero) a 8 (oito), sendo que cada questão correta corresponderá a 0,20 (zero 
vírgula vinte) pontos; sendo que até 2 (dois) pontos serão somados a nota da prova no resultado final, conforme os títulos 
do candidato, desde que atinja nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova escrita (Classificados). 
4.1.4.1. À prova escrita para os demais Cargos será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), sendo que cada questão correta 
corresponderá a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos. 
4.1.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecer com a antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 
fixado para o início das provas. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferente dos 
pré-determinados no Edital. 
4.1.6. Para a prova escrita, o ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar quaisquer dos 
documentos elencados no subitem 4.1.8 do Edital 001/2016.  
4.1.7. Não será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
4.1.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo e com foto). 
4.1.9. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial. 
Expedido a no máximo 30 (trinta) dias. 
4.1.10.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados. 
4.1.11. Por ocasião da realização das provas o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida nos subitens 4.1.8 ou 4.1.9 deste Edital, será automaticamente excluído do CONCURSO PÚBLICO. 
4.1.12. Na prova escrita: 
4.1.12.1. O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas respostas por questão na ordem de 01 à 40, marcando a 
alternativa correta de acordo com as instruções contidas no caderno de provas. 
4.1.12.2. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita: 
a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal Ouricuri; 
b) quando a(s) resposta (s) no cartão-resposta contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao cartão-resposta; 
d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta; 
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e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com caneta 
não esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação diferente da 
indicada; 
4.1.12.6 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de questões da prova escrita para o Cartão-Resposta, 
que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital. 
Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato. 
4.1.12.7 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o Cartão-
Resposta, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não-preenchido 
integralmente. 
4.1.13 - A Prefeitura Municipal de Ouricuri e o IDHTEC não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova escrita. 
4.1.14 - Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova escrita, quando da sua avaliação, esta(s) será(ão) considerada(s) 
como respondida(s) corretamente por todos os candidatos presentes. 
4.1.15 - A prova escrita para cada cargo ou especialidade versará sobre os respectivos programas constantes do ANEXO III 
deste Edital. 
4.1.16 - Será excluído do processo do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
4.1.16.1 - For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outros candidatos; 
4.1.16.2 - For descortês para com qualquer dos fiscais executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
4.1.16.3 - Não devolver o CARTÃO RESPOSTA; 
4.1.16.4 - Estiver fazendo qualquer tipo de consulta ou uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico, como calculadora, 
celulares e similares. 
4.2.  Só será permitido ao candidato entregar sua prova escrita após 45 (quarenta e cinco) minutos do seu início; 
4.2.1. Só será permitido ao Candidato sair portando o Caderno de questões após, decorridos 2:40 (duas horas e quarenta 
minutos), após o efetivo início das provas; 
4.2.2. Os cadernos de provas também estarão disponíveis, no site da Organizadora (www.idhtec.org.br), juntamente com a 
divulgação dos Gabaritos Oficiais Preliminares, no dia 11 de abril de 2016. 
4.2.3. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado 
de um fiscal. 
4.2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de prova. 
4.2.5. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas. 
4.2.6. Os 03 (três) últimos candidatos em cada sala de prova, somente poderão entregar a respectiva prova e retirarem-se 
do local simultaneamente, após assinarem o lacre dos envelopes dos cartões resposta, juntamente com os fiscais de sala. 
4.3. Ocorrendo empate na nota da prova escrita, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver: 
4.3.1. Maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
4.3.2. Maior idade Civil. 
4.3.3. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão preferência na classificação sobre os 
demais em caso de empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.° 10.741, de 1° de outubro de 2003. 
4.3.4. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código (lei federal 11.689/2008), preferência, em 
igualdade de condições, no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 
funcional ou remoção voluntária.  
 
 

CAPÍTULO V 
 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 
5.1. Os candidatos poderão apresentar os documentos para a prova de títulos dentro do prazo estabelecido no cronograma 
deste CONCURSO PÚBLICO, compreendido no período de 18 a 20 de maio de 2016. Os documentos para a prova de títulos 
deverão ser apresentados através de fotocópia, devidamente autenticados por tabelião de notas ou por servidor da 
Prefeitura Municipal de Ouricuri, que deverá conter carimbo com nome, matrícula e cargo do servidor responsável pela 
autenticação, devendo o candidato apresentar o original para autenticação. 
5.1.1. Serão considerados como Títulos para os candidatos inscritos aos Cargos de Nível superior e para o Cargo de 
Professor Fundamental I (exigência de escolaridade: Nível Médio): 
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5.1.1.1. Cursos de Aperfeiçoamento/Atualização/Capacitação na área específica a que concorre: 
 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO 
DE DOCUMENTOS 
APRESENTADOS  

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 360 (trezentos e 
sessenta horas), na área a que concorre. 

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois) 

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, na área a 
que concorre. 

0,50 (zero cinquenta pontos) 02 (dois) 

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de Doutorado, na área a 
que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois) 

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 
h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou Seleção Pública, 
na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

 TOTAL DE PONTOS  

 
5.1.2.  A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”, os documentos por ventura enviados e que 
ultrapassarem a pontuação máxima não serão considerados: 
5.1.3. Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
5.1.4. Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
5.1.5. . A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles apresentados, 
em conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser entregues no Posto 
de Inscrição ou ainda enviados pelos CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., 
para o Escritório da Organizadora, localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 
55.815-105, Só serão analisados os documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca 
Examinadora até o dia 24 de maio de 2016 (documentos enviados pelos correios).  
 

CAPÍTULO VI 
 

6. DA NOTA FINAL 
6.1. Para os Cargos que não exigirem prova de títulos, a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.1.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 4, 
subitem 4.1.1.2). 
6.2. O candidato que obtiver nota inferior a 5,00 (cinco) na prova escrita está automaticamente desclassificado do 
CONCURSO PÚBLICO. 
6.3. Para os Cargos que exigir prova de títulos (Nível Superior) e para o Cargo de Professor I (cuja exigência mínima de 
escolaridade é o Nível Médio) a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.3.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 4, 
subitem 4.1.1.1); (Somar valoração de Títulos, após divulgação da nota da prova escrita (igual ou superior a 4,00) para 
efeito de classificação para os Cargos que a exijam). 
6.3.2. Somente serão computados os títulos àqueles que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro), ou seja, 
candidatos classificados, com o limite máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
 

CAPÍTULO VII 
 

7. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
7.1 - A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na(s) Prova(s), 
observando-se os limites máximos estipulados neste Edital. 
7.2 - A lista final de classificação do CONCURSO PÚBLICO apresentará todos os candidatos por Cargo, bem como suas 
respectivas notas. 
7.3 - Para todos os Cargos os candidatos serão apresentados na ordem decrescente da(s) nota(s) obtida(s). 
7.4 - Serão considerados classificados os candidatos para os Cargos de Nível Superior e para o Cargo de Professor I 
(exigência de escolaridade Nível Médio), que obtiverem nota final igual ou superior a 4,00 (quatro). 
7.6 - Serão considerados classificados os candidatos para os demais Cargos que obtiverem nota final igual ou superior a 5,00 
(cinco). 
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CAPÍTULO VIII 
 

8. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS 
8.1 - É admitido recurso quanto a divergências:  
a) Na formulação das questões da prova escrita e Gabarito Preliminar Oficial;  
b) No Resultado Preliminar da nota da Prova Escrita e Nota da Prova de Títulos (quando for o caso);  
c) Quando do indeferimento da isenção da taxa de inscrição.  
8.2 - Os recursos/requerimentos deverão ser interpostos à Comissão Geral do Concurso Público e analisados pela Banca 
Examinadora, conforme a seguir:  
8.2.1. Contra Questões e Gabaritos:  
8.2.1.1. No período compreendido entre os dias 11 a 13 de abril de 2016, através de formulário próprio (anexo V), em uma 
via;  
8.2.1.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, e, acostar bibliografia comprobatória de sua petição, quando for o 
caso;  
8.2.2. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova Escrita:  
8.2.2.1. No período compreendido entre os dias 04 a 06 de maio de 2016, através de formulário próprio (anexo V), em uma 
via;  
8.2.2.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta finalidade; 
8.2.3. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova de Títulos:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 08 a 10 de junho de 2016, através de formulário próprio (anexo V), em uma 
via;  
8.2.3.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta finalidade;  
8.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 15 a 17 de fevereiro de 2016, através de formulário próprio (anexo V). 
8.2.4.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, neste caso, incluir novos documentos para 
esta finalidade;  
8.3. Os recursos deverão ser enviados por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br.   
8.4. Somente será apreciado o recurso/requerimento expresso em consonância com este Edital e seus anexos e que 
apontar a(s) circunstância(s) que o justifique, bem como tiver indicado o nome do candidato, número de sua inscrição, 
cargo, endereço para correspondência e sua assinatura. 
8.5. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo não será provido, considerando-se para tal a data e hora 
do respectivo protocolo, assim, como, não serão providos os recursos enviados por e-mail,  cuja data seja posterior a 
estabelecida neste Edital. 

 

CAPÍTULO IX 
 

9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
9.1. O provimento dos Cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
9.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados e classificados de que a nomeação e provimento no Cargo só lhes serão 
deferida no caso de exibirem: 
a) a documentação comprobatória das condições previstas na inscrição e requisitos básicos; 
b) atestado de boa saúde física e mental; 
c) demais documentos exigidos pelo Município no ato de provimento; 
9.3. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Ouricuri – PE. 
9.4. O CONCURSO PÚBLICO, objeto do presente Edital, terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por mais 2 
(dois) anos. 
 

CAPÍTULO X 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Os Candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, serão nomeados dentro do 
planejamento Municipal, no período de validade deste Concurso, sendo direito líquida e certa sua nomeação neste período, 
os demais Candidatos Classificados, fora das vagas ofertadas, ficarão em Cadastro Reserva, de modo que havendo a 
necessidade serão nomeados, segundo a ordem de Classificação, ficando, neste caso, a nomeação condicionada às 
disposições pertinentes e às novas necessidades da Prefeitura Municipal de Ouricuri – PE. 
10.1. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao 
provimento, ocasionarão sua exoneração. 
10.2. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO são de responsabilidade do Município e serão feitas por Extrato de seus 
respectivos Editais na imprensa oficial do Estado de Pernambuco, e os editais expostos no quadro de avisos da Prefeitura e 
da Câmara Municipal e no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br.  
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10.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à 
ordem de classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da Prefeitura e também, 
através de A.R. (Aviso de Recebimento) pelos CORREIOS e por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco; 
10.4. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o CONCURSO PÚBLICO tais como: Editais, Anexos, 
processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final no 
endereço www.idhtec.org.br, nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 
10.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para 
esse fim a publicação Oficial. 
10.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Exigências; Atribuições 
e Carga Horária dos Cargos Ofertados; Anexo III – Conteúdo Programático das Provas; Anexo IV – Cronograma do Concurso; 
Anexo V – Requerimentos. 
10.7. Toda documentação referente a este Concurso ficará arquivada em envelopes lacrados por um período de 10 (dez) 
anos, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ouricuri – PE. 
10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso Público. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ouricuri, 18 de janeiro de 2016. 
 
 

Antonio Cezar Araújo Rodrigues 
 Prefeito Municipal  

 
 
 

ANEXO I – CARGOS E VAGAS 
 

I – NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

01 Auditor Fiscal 01 - 01 

02 Biomédico 02 - 02 

03 Dentista/Cirurgião 14 01 15 

04 Enfermeiro (a) 26 01 27 

05 Engenheiro Civil 02 - 02 

06 Fisioterapeuta 02 - 02 

07 Fonoaudiólogo 01 - 01 

08 Médico Cardiologista 01 - 01 

09 Médico Citologista 01 - 01 

10 Médico Dermatologista 01 - 01 

11 Médico Endocrinologista 01 - 01 

12 Médico Ginecologista/Colposcopista 01 - 01 

13 Médico Neurologista 01 - 01 

14 Médico Ortopedista/Traumatologista 01 - 01 

15 Médico Otorrinolaringologista 01 - 01 

16 Médico Pediatra 01 - 01 

17 Médico PSF 09 01 10 

18 Médico Radiologista/Ultrasonografista 01 - 01 

19 Médico Urologista 01 - 01 

20 Nutricionista 02 - 02 

21 Professor Educação Infantil 19 01 20 

22 Professor Fundamental II: Ciências 04 01 05 

23 Professor Fundamental II: Educação Física 07 01 08 

24 Professor Fundamental II: História 05 01 06 

25 Professor Fundamental II: Língua Portuguesa 11 01 12 

26 Professor Fundamental II: Matemática 08 01 09 

27 Professor I: Brailista 01 - 01 

28 Psicólogo 02 - 02 
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II – NÍVEL MÉDIO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

29 Professor Fundamental I 39 01 40 

 
III – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

30 Agente de Transito 08 01 09 

31 Agente de Vigilância Sanitária 02 - 02 

32 Agente de Endemias 05 01 06 

33 Agente Arrecadador 02 - 02 

34 Auxiliar de Laboratório 02 - 02 

35 Auxiliar Administrativo 19 01 20 

36 Auxiliar de Saúde Bucal 14 01 15 

37 Auxiliar de Farmácia 09 01 10 

38 Digitador 03 01 04 

39 Eletricista 02 - 02 

40 Fiscal de Obras e Posturas 02 01 03 

41 Fiscal de Tributos 02 01 03 

42 Intérprete de LIBRAS 01 - 01 

43 Instrutor de LIBRAS 01 - 01 

44 Motorista CNH “AD” ou “AE” 21 01 22 

45 Operador de Máquinas Pesadas 02 01 03 

46 Técnico Agrícola 01 - 01 

47 Técnico Ambiental 01 - 01 

48 Técnico em edificação 02 - 02 

49 Técnico em Informática 01 - 01 

50 Técnico em Radiologia 01 - 01 

51 Técnico em Enfermagem 26 01 27 

52 Topografo 01 - 01 

CÓDIGO 
DO 

CARGO 

CARGO  

 
MICRO ÁREA 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 
DEFICIENCIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

53 Agente Comunitário de Saúde - ACS 02 - USF Nossa S. de Fátima II 02 - 02 

54 Agente Comunitário de Saúde – ACS 03 – USF Santo Antonio I 02 - 02 

55 Agente Comunitário de Saúde – ACS 04 – USF Santo Antonio II 01 - 01 

56 Agente Comunitário de Saúde – ACS 05 – USF Capela de São Braz 02 - 02 

57 Agente Comunitário de Saúde – ACS 06 – USF Cohab 02 01 03 

58 Agente Comunitário de Saúde – ACS 07 – USF Santa Maria I 01 - 01 

59 Agente Comunitário de Saúde – ACS 08 – USF Santa Maria II 02 - 02 

60 Agente Comunitário de Saúde – ACS 09 – USF IPSEP 01 - 01 

61 Agente Comunitário de Saúde – ACS 10 – USF José Pimentel Lins I 02 01 03 

62 Agente Comunitário de Saúde – ACS 11 – USF José Pimentel Lins II 01 - 01 

63 Agente Comunitário de Saúde – ACS 12 – USF Fernando Bezerra 02 - 02 

64 Agente Comunitário de Saúde – ACS 13 – USF Aeroporto 01 - 01 

65 Agente Comunitário de Saúde – ACS 14 – USF Renascença 02 - 02 

66 Agente Comunitário de Saúde – ACS 15 – USF Nossa Senhora do Carmo 02 - 02 

67 Agente Comunitário de Saúde – ACS 16 – USF Alto Paraíso 01 - 01 

68 Agente Comunitário de Saúde – ACS 17 – USF São Sebastião 03 01 04 

69 Agente Comunitário de Saúde – ACS 02 USF Tamboril 01 - 01 

70 Agente Comunitário de Saúde – ACS 07 – USF São João dos Lopes 01 - 01 

71 Agente Comunitário de Saúde – ACS 08 – USF Santa Rita 01 - 01 

72 Agente Comunitário de Saúde – ACS 09 – USF Pilões 01 - 01 
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73 Agente Comunitário de Saúde – ACS 10 – USF Lagoa do Urubu 02 - 02 

74 Agente Comunitário de Saúde – ACS 11 – USF Sitio Limoeiro 01 - 01 

75 Agente Comunitário de Saúde – ACS 13 – USF Barra de São Pedro II 02 - 02 

MICRO ÁREAS LOGRADOUROS DE ABRANGENCIA DA MICRO ÁREA 

02 – USF Nossa Senhora de Fátima II (Zona Urbana) 
Rua Raimundo Barreto;  Cavalcante; Rua Dr. Valdir Leopécio; Rua 
José João da Silva; Rua Deolindo Aquino; Rua Tiradentes; Av. 13 de 

Maio; Rua das Moças; BR 316; Travessa da BR 316. 

03 – USF Santo Antonio I (Zona Urbana) 

Rua Fabrício Rodrigues; Rua de Taipa; Rua Francisco Coelho; Av. Engenheiro 

Edson Brandão; Rua Tereza Rejane G. Coriolano; Trav. Tereza Rejane G. 

Coriolano I; Trav. Tereza Rejane G. Coriolano II; Rua Gentil Coelho; Rua 

Arlindo Coelho; Travessa de Taipa. 

04 – USF Santo Antonio II (Zona Urbana) Loteamento Bom Jesus; Rua da Quadra; Rua Antônio Valdeci de Aquino. 

05 – USF Capela de São Braz (Zona Urbana) 
Av. Central; Rua Presidente Médici; Rua Duque de Caxias; Travessa Duque 

de Caxias; Rua São Cristovão; Rua Geraldo Granja Muniz; Travessa Geni P. 

Neves; Rua Silvio Granja Falcão; Rua Projetada I; Rua Projetada II. 

06 – USF Cohab (Zona Urbana) 

Rua Antônio José de Souza; Rua Luiz José de Souza; Travessa Luiz José de 

Souza; Rua Balbina Mendes; Rua Miguel Lima Sobrinho; Rua Projetada III; 

Rua Projetada IV; Rua Maria Generosa de Barros; Rua Amélia Lins Falcão; 

Rodovia Asa Branca; Rua João Castor Falcão; Rua Carlota Lins Falcão; Rua 

Carlota Castor Falcão; Rodovia Asa Branca; Rua Antônio Anísio Coelho; Rua 

Projetada I; Rua Projetada II; Rua Projetada III; Rua João Castor Sobrinho. 

07 – USF Santa Maria I (Zona Urbana) 
Rua Luiz Gonzaga; Rua Oliveira Pessoa; Rua São Marcos; Av. Capim Grosso; 

Av. Fernando Bezerra; Rua Padre Luiz D’ago. 

08 – USF Santa Maria II (Zona Urbana) 

Rua Sinésio Coelho; Travessa Rodrigues Lopes Vieira; Av. Santa Maria; Av. 

Capim Grosso; Travessa Maria José dos Santos; Rua Adelmir Matos Coelho; 

Av. Santa Maria; Av. Capim Grosso; Travessa Maria José dos Santos; 

Travessa Rodrigues Lopes Vieira; Rua Sinésio Coelho; Rua Adelmir Matos 

Coelho. 

09 – USF IPSEP (Zona Urbana) 
Rua Engenheiro Orígenes de Medeiros; Rua Sinésio Medeiros; Av. 

Fernando Bezerra; Travessa Maria José dos Santos Silva; Av. Santa Maria; 

Av. Capim Grosso; Travessa Felício Coelho; Rua Felício Coelho. 

10 – USF José Pimentel Lins I (Zona Urbana) 

Rua Desembargador Medeiros Correia; Av. Antonio Pedro da Silva; Travessa 

Antonio Pedro da Silva; Rua Francisco Granja Falcão; Rua Antonio Marinho 

Falcão; Av. Fernando Bezerra (até esquina com a Rádio Voluntários); Rua 

Adolfo Soares; Rua Honorato Marinho; Rua São Sebastião; Travessa São 

Sebastião; Rua Santa Luzia; Av. Fernando Bezerra (de Marcionília ao 

Carneiro na Brasa e da Rádio Voluntários a Dantas Pneus); Rua José Gonçalo; 

Av. Mascarenhas de Morais; Rua Custódia Leonel de Alencar; Rua Almir de 

Souza Mascarenhas; Travessa José Agra Lins. 

11 – USF José Pimentel Lins II (Zona Urbana) 
Rua Major José Rufino; Rua Sinésio Coelho; Travessa Major José Rufino; 

Travessa Amaro José dos Santos. 

12 – USF Fernando Bezerra  (Zona Urbana) 

Av. Fernando Bezerra (da Maternidade João XXII ao semáforo); Rua Modesto 

Lins; Rua José Agra Lins; Rua Lourival de S. Borges; Rua Professora Carmelia 

C. Jacques; Rua Carlota Castor Lins; Rua Pedro Thomas de Aquino; Rua 

Joaquim Alves Figueiredo; Travessa Joaquim Alves Figueiredo; Rua José Leal 

Neto; Rua Presidente Tancredo Neves; Rua Maria de Castro; Av. Central 

13 – USF Aeroporto (Zona Urbana) 
Av. Antonio Pedro da Silva; Av. Manoel Irineu Araújo; Sítio Serrinha; 

Fazenda Prado; Travessa Tamboril; Travessa Manoel Irineu Araújo. 

14 – USF Renascença (Zona Urbana) 
Rua Sebastião Coelho Marinho; Rua Luiz Gonzaga; Rua Maria Pereira; 

Loteamento Pindorama; Rua Novo Horizonte; Av. Engenheiro Camacho. 

15 – USF Nossa Senhora do Carmo (Zona Urbana) 

Rua 15 de novembro; Rua Prefeito Elias Gomes; Rua Maria do S. Aquino; Av. 

José Morais; Rua Aldemir; Rua Paraíso; Rua José Lucas; Rua Danielle 

Morais; Rua Damião S. Furtuoso; Travessa Bom Jesus; Rua São Lucas; 

Travessa São Lucas; Rua São Marcos; Rua Valdevan Coelho. 

16 – USF Alto Paraíso (Zona Urbana) Sítio Gravatá; Assentamento Josué de Castro.                                                        

17 – USF Residencial São Sebastião (Zona Urbana) 

Rua José Jota; Rua Paulo Murilo Matias; Rua José Araújo; Rua Compadre 

Afonso; Rua Francisco Humberto F. Campos; Rua Coroa de Frade; Rua 

XiqueXique; Av. Joaquim Alves Figueiredo; Rua Juazeiro; Rua Mª de Fátima 

R. Campos; Rua Enoc Costa Cavalcante; Rua Manoel Rodrigues Campos; Av. 

Joaquim Alves Figueiredo; Rua Manoel Rodrigues Campos; Rua Edvaldo do 

PAF; Rua Miguel Alves de Lima; Rua Casimiro Rodrigues Costa; Av. Joaquim 
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Alves Figueiredo; Rua Rui da Costa Holanda; Rua Falconeri da Costa 

Holanda; Rua Eucalipto. 

02 – USF Tamboril (Zona Rural)  Fazenda Tamboril; Sítio São Bento. 

07 – USF São João dos Lopes (Zona Rural) 
Fazenda Caraíbas; Fazenda Milagre; Fazenda Junco; Fazenda Água Fria; 

Sítio São Diogo. 

08 – USF Santa Rita (Zona Rural) 
Sítio Pati; Sítio Tanque Novo (Lagoa das Bestas); Assentamento Milagres; 

Sítio Beleza. 

09 – USF Pilões (Zona Rural) Sítio Pilões; Sítio São Bento; Sítio São Bento II. 

10 – USF Lagoa do Urubu (Zona Rural) 
Fazenda Caraíbas; Fazenda Pipocas; Sítio Leandro; Sítio Maracanã; Sítio 

Riacho da Favela; Sítio Jatobá; Sítio Companheiro; Sítio Morcego; Sítio 

Lagoa Nova. 

11 – USF Sitio Limoeiro (Zona Rural) Lopes II 

13 – USF Barra de São Pedro II 
Sítio Lagoa Comprida; Sítio Tatu; Sítio Sebastião; Sítio Novo; Sítio Lagoa 

Comprida; Sítio Julião; Sítio Queimadas. 

O Candidato ao Cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá residir em uma das áreas de abrangência, devidamente 
comprovado. 
 
IV – NÍVEL FUNDAMENTAL I (concluído)  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

76 Ajudante de Pedreiro 02 - 02 

77 Auxiliar de Serviços Gerais 49 01 50 

78 Coveiro 02 - 02 

79 Magarefe 02 - 02 

80 Merendeira 19 01 20 

81 Operador de Máquina Perfuratriz 01 - 01 

82 Pedreiro 02 01 03 

83 Vigia 32 01 33 

 
 
 
ANEXO II – CARGOS, JORNADA DE TRABALHO; VENCIMENTOS E ATRIBUIÇÕES. 
 

Cargo  Carga Horária  Vencimentos  

Agente de Transito 40 horas/semanais  850,00 

Agente de Vigilância Sanitária. 40 horas/semanais  985,00 

   Agente Comunitário de Saúde 40 horas/semanais  1.014,00 

   Agente Comunitário de Endemias 40 horas/semanais  1.014,00 

Agente a Arrecadador 40 horas/semanais 985,00 

Ajudante de Pedreiro 40 horas/semanais  880,00 

Auditor Fiscal  40 horas/semanais  1.200,00 

Auxiliar Laboratório 40 horas/semanais  880,00 

Auxiliar Administrativo. 40 horas/semanais  853,65 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas/semanais  880,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 40 horas/semanais  880,00 

Auxiliar de Farmácia 40 horas/semanais  880,00 

Biomédico 40 horas/semanais  1.500,00 

Cardiologista 40 horas/semanais  5.000,00 

Citologista 40 horas/semanais  1.500,00 

Coveiro 40 horas/semanais  880,00 

Dermatologista 40 horas/semanais  5.000,00 

Digitador 40 horas/semanais  880,00 

Dentista 40 horas/semanais 2.328,54 

Eletricista 40 horas/semanais  1.000,00 

Endocrinologista 40 horas/semanais  5.000,00 

Enfermeiro  40 horas/semanais  2.100,00 
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Engenheiro Civil 30 horas/semanais  2.500,00 

Fiscal de Obras ou Posturas 40 horas/semanais  880,00 

Fiscal de Tributos 40 horas/semanais  880,00 

Fisioterapeuta 40 horas/semanais  1.500,00 

Fonoaudiólogo 40 horas/semanais  1.500,00 

Ginecologista/Colposcopista 40 horas/semanais  5.000,00 

Intérprete de Libras 150 horas/aulas 1.494,80 

Instrutor de Libras  150 horas/aulas 1.494,80 

Magarefe 40 horas/semanais  880,00 

Merendeira 40 horas/semanais 880,00 

Médico PSF 40 horas/semanais  6.000,00 

Médico radiologista/Ultrasonografista 40 horas/semanais  5.000,00 

Motorista 40 horas/semanais 985,00 

Neurologista 40 horas/semanais  5.000,00 

Nutricionista 40 horas/semanais  1.400,00 

Operador de Máquina de Perfuratriz 40 horas/semanais  1.050,00 

Operador de Maquinas Pesadas 40 horas/semanais  1.050,00 

Ortopedista/Traumatologista 40 horas/semanais  5.000,00 

Otorrinolaringologista 40 horas/semanais  5.000,00 

Pediatra 40 horas/semanais  5.000,00 

Pedreiro 40 horas/semanais  1.000,00 

Professor Brailista 150 horas/ aulas 1.494,80 

Professor de Educação Infantil 150 horas/ aulas 1.494,80 

Professor fundamental I 150 horas/ aulas 1.494,80 

Professor fundamental II 150 horas/ aulas 1.644,28 

Psicólogo 30 horas/semanais 1.983,12 

Técnico Ambiental 40 horas/semanais  1.000,00 

Técnico Agrícola 40 horas/semanais  1.000,00 

Técnico em Edificação 40 horas/semanais  1.000,00 

Técnico em Informática 40 horas/semanais  1.000,00 

Técnico em Radiologia 40 horas/semanais  R$ 1.000,00 

Técnicos em Enfermagem 40 horas/semanais  1.000,00 

Topógrafo 40 horas/semanais  1.000,00 

Urologista 40 horas/semanais  5.000,00 

Vigia 40 horas/semanais  880,00 
 

EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
 

AGENTE DE TRANSITO. 
Requisitos: Ensino médio completo – Carteira Nacional de Habilitação, categoria AD ou AE. 
Atribuições: Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; coletar dados 
estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; Executar a fiscalização de trânsito, autuar e 
aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada prevista no Código de 
Trânsito, no exercício regular do poder de polícia de trânsito; aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por 
infrações de circulação, estacionamento e parada prevista no Código Nacional de Trânsito, notificando os infratores; 
fiscalizar o cumprimento das normas contidas no Artigo 95 do Código Nacional de Trânsito, aplicando as penalidades 
previstas; implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo; credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e 
adotar as medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 
registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, 
fiscalizando, autuando, aplicando penalidades decorrentes de infrações; fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído 
produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no Código Nacional de Trânsito, 
além de dar apoio a ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado; vistoriar veículos que necessitem de 
autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observadas para circulação. 
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AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso técnico na área. 
Atribuições: Inspecionar, fiscalizar e orientar as ações/atividades para prevenção, promoção e proteção à saúde e ao meio 
ambiente, por meio de vistorias e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o 
cumprimento da legislação vigente; além de promover educação sanitária. 
 
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE  
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso técnico na área. 
Atribuições: Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar área de risco; orientar as famílias para utilização 
adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, 
quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas; 
realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar 
sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver 
ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a ESF a dinâmica social da 
comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que 
possa ser potencializados pela equipe; a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da 
comunidade; A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de 
controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à 
participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares 
periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o 
setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS  
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso técnico na área. 
Atribuições: Executar atividades de regular complexidade, envolvendo a realização de visitas domiciliares no interesse da 
saúde pública; Executar trabalhos de educação sanitária, ações de vigilância das epidemias ou endemias; Executar outras 
tarefas correlatas. 
 
AGENTE ARRECADADOR 
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso técnico na área. 
Atribuições: Realizar serviços administrativos na área tributária, instruindo contribuintes, verificando registros de 
pagamentos, fazendo plantões fiscais, lavrando autos de infração. Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação 
tributária; verificar os registros de pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes e investigar a 
evasão ou fraude no pagamento de impostos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; lavrar 
autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos 
correlatos; sugerir campanhas de esclarecimentos ao público nas épocas de cobrança de tributos municipais; verificar a 
regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestações de serviços; verificar a regularidade da 
utilização dos meios de publicidade em via pública; executar outras tarefas correlatas. 
 
AJUDANTE DE PEDREIRO 
Requisitos: Nível Fundamental I Completo (Anos Iniciais do 1º ao 5º Ano). 
Atribuições: Demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas, preparam canteiros de obras, limpando 
área e compactando solos; efetuam manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando 
condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos dos mesmos; realizam escavações e preparam 
massa de concreto e outros materiais. 
 
AUDITOR FISCAL. 
Requisitos: Nível Superior em qualquer área de formação. 
Atribuições: dar cumprimento à legislação tributária pertinente; lavrar termos, intimações, notificações autos de infração e 
apreensão, na conformidade da legislação competente; construir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento, 
inclusive o decorrente de tributo informado e não pago; exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos 
contribuintes com vistas ao exato cumprimento de legislação tributária; exercer a fiscalização repressiva, com imposição 
das multas cabíveis, nos termos da lei; responder verbalmente as consultas formuladas por contribuintes; executar a 
auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas envolvidas na relação jurídico-tributária; 
proceder à verificação do interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que 
constitua fato gerador de tributos; proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de bens, objetos, livros, 
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documentos e papéis, necessários ao exame fiscal; determinar a abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de 
negativa, até que mediante colaboração policial ou por via judicial seja cumprida a ordem; proceder ao arbitramento do 
montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos e na forma previstas na legislação 
pertinente; gerar os cadastros de contribuintes, procedendo a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo processamento 
de acordo com a legislação pertinente; proceder ao arbitramento e fixação de parâmetros de valor para fianças exigidas nas 
hipóteses e na forma estabelecidas na legislação tributária; proceder à intimação de contribuintes e de outras naturezas 
jurídicas, de direito privado ou público, a fim de prestarem informações e esclarecimentos devidos ao fisco por força de lei; 
proceder à intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de atos administrativos de natureza tributária; proceder ao 
registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, através da lavratura de termo ou peça fiscal competente, nos 
casos e na forma prescritos na legislação tributária; solicitar auxílio ou colaboração das autoridades, como medida de 
segurança para garantia do exercício de suas funções, inclusive para efeitos de busca e apreensão domiciliar de elementos 
de prova, em casos de fundada suspeita de crime de sonegação fiscal; proceder à lavratura de auto de desacato à 
autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade competente para fins de direito; requisitar o auxílio de força pública, como 
medida de segurança, quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas atividades ou funções, ou quando 
necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como 
crime ou contravenção; providenciar, diretamente ou através da Diretoria Tributária, para que seja ordenada, por 
intermédio da representação judicial, a exibição de livros e documentos em caso de recusa de sua apresentação; 
encaminhar ao Ministério Público, por intermédio da Diretoria tributária, elementos comprobatórios para denunciar por 
crime de sonegação fiscal; exercer, inclusive em substituição, cargos ou funções de direção, chefia ou coordenação na 
Diretoria Tributária e em suas unidades operacionais; exercer ou executar outras atividades ou encargos pertinentes a ação 
fiscal relativa aos tributos municipais. 
 
AUXILIAR DE FARMACIA 
Requisitos: Ensino Médio Completo.  
Atribuições: Recebe, verifica e organiza medicamentos; Controla o estoque e os prazos de validade e atender às 
solicitações das diversas unidades de saúde do município; Efetua o recebimento dos medicamentos verificando quantidade, 
validade e laudo; Organiza os medicamentos nas prateleiras, bem como verifica sua quantidade em relação à ficha de 
estoque; Elabora e separa as solicitações das unidades de saúde do município, dando baixa em suas respectivas fichas; 
Relata as necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, as validades 
estiverem próximas ao vencimento; Auxilia na elaboração dos relatórios e pedidos de medicamentos dos programas de 
saúde; Entrega medicamentos à população e presta orientação quanto ao uso correto dos medicamentos de acordo com a 
prescrição médica; Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associada a sua área de atuação 
 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO. 
Requisitos:  Ensino Médio Completo e curso de Auxiliar de Laboratório.  
Atribuições: Limpar e desinfetar a aparelhagem, os utensílios e as instalações de laboratório, utilizando técnicas e produtos 
apropriados, de acordo com as normas estabelecidas e orientação superior; efetuar e manter arrumação dos materiais de 
laboratório em gavetas e bandejas, providenciando sua reposição quando necessária; coletar e analisar, sob supervisão, 
materiais físicos, químicos e biológicos, para possibilitar a realização dos exames; proceder ao enchimento da embalagem e 
a rotulação de vidros, ampolas e similares; abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados, em 
vidros, vasos e similares; comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e 
equipamentos do laboratório, a fim de que seja providenciado o devido reparo; executar outras atribuições afins. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Requisitos: Ensino Médio Completo. 
Atribuições: Executar tarefas de natureza administrativa Atualizar registro de documentos. Requisitar material de 
expediente. Secretariar reuniões e redigir atas. Atender ao público e prestar informações. Coordenar, orientar e/ou 
executar tarefas relativas à administração de pessoal, material, patrimonial, financeiro-contábil. Coordenar e orientar a 
execução de tarefas relativas a serviços gerais. Redigir, digitar e/ou datilografar, correspondências, normas, instruções, 
relatórios e quadros demonstrativos. Coletar e registrar dados. Consultar documentos, analisar dados e participar de 
estudos para resolução de problemas de ordem técnico administrativa. Emitir pareceres sobre assuntos de sua área de 
conhecimento. Auxiliar na elaboração de planos e projetos referentes à organização de serviços e à fixação de rotinas. 
Operar computadores digitais para gravar informações no sistema de entrega de dados. Atender e efetuar chamadas 
telefônicas relativas a demanda de serviços. Organizar documentos agrupando-os em lotes, numerando-os quando 
necessário. Arquivar documentos classificando-os de acordo com as normas preestabelecidas, inerentes ao cargo. Efetuar 
cálculos. Participar de reuniões, encontros, seminários, capacitação, congressos e cursos na sua área de atuação. Executar 
outras tarefas. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Requisitos: Nível Fundamental I Completo (Anos Iniciais do 1º ao 5º Ano). 
Atribuições: Executar, sob supervisão, trabalhos de limpeza e conservação de prédios, pátios salas, banheiros, cozinhas e 
outros locais, varrendo, tirando o pó, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes; 
Atuar nas tarefas de distribuição e armazenamento de gêneros destinados à merenda e materiais de uso escolar; 
Responsabilizar-se pelo preparo dos alimentos servidos na merenda escolar, na alimentação hospitalar e nos programas de 
Assistência Social desenvolvidos no Município; Atuar nas tarefas de distribuição de merenda e higienização da cozinha; 
Auxiliar no controle de estoque de gêneros alimentícios;  Observar as normas e instruções para prevenir acidentes; Efetuar 
o controle de material permanente existente no setor para evitar extravios; Auxiliar em todos os serviços que envolvem 
limpeza, preparação e distribuição de alimentos; Executar outras atividades de apoio, conforme necessidade do setor de 
lotação; Participar de reuniões quando convocado. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso de Auxiliar de Consultório Dentário; registro no respectivo Conselho de Classe. 
Atribuições: Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em 
ordem arquivo e fichário; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no 
atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em saúde bucal junto à cadeira operatória; 
promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar 
modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder à conservação e à manutenção do 
equipamento odontológico; proceder à desinfecção e á esterilização de materiais e instrumentos utilizados; preparar e 
organizar instrumental necessário; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento. 
 
BIOMÉDICO 
Requisitos: Graduação de Nível Superior em Biomedicina e registro no órgão de classe da categoria. 
Atribuições: Analisar amostras de materiais biológicos, bromatológicos e ambientais; coletar e preparar amostras e 
materiais; Selecionar equipamentos e insumos, visando o melhor resultado das análises finais para posterior liberação e 
emissão de laudos; Desenvolver pesquisas técnico-científicas; Atuar em bancos de sangue e de células tronco 
hematopoiéticas; Operar equipamentos de diagnósticos por imagem e de radioterapia; Participar na produção de vacinas, 
biofármacos e reagentes; Executar reprodução assistida e circulação extracorpórea; prestar assessoria e consultoria 
técnico-científica; Trabalhar seguindo normas e procedimentos de boas práticas específicas de sua área de atuação. 
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnicocientíficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão 
 
CITOLOGISTA 
Requisitos: Curso superior completo  e especialização na área 
Atribuições: Realizar atividades operacionais e de rastreamento em citopatologia em serviço de anatomia patológica; 
examinar lâminas com preparados citológicos para identificar alterações celulares relevantes para o diagnostico conclusivo 
pelo médico patologista; transcrever informações para sistema de informação laboratorial de anatomia patológica, realizar 
o processamento técnico de material biológico para o diagnóstico citopatológico; realizar o preparo de soluções para as 
técnicas utilizadas em serviços de citopatologia; realizar e monitorar o controle de qualidade dentro de limites 
predeterminados; participar do desenvolvimento técnico e científico em projetos de pesquisas; elaborar programa de 
cursos, seminários e outras atividades de educação profissional; ministrar aulas e conferências e supervisionar 
apresentações de alunos e profissionais em atividades de educação permanente. 
 
COVEIRO 
Requisitos: Nível Fundamental I Completo (Anos Iniciais do 1º ao 5º Ano).  
Atribuições: Abrir, preparar e fechar covas e preparar carneiras para o sepultamento. Zelar pela limpeza dos cemitérios, 
capelas e velórios. Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos equipamentos, instrumentos e materiais peculiares do 
trabalho. Desempenhar outras atribuições específicas 
 
DIGITADOR. 
Requisitos: Nível Médio completo. 
Atribuições: a) Realizar os trabalhos e serviços solicitados requeridos pelas secretarias do Município; b) Regular os 
mecanismos de controle do computador e equipamentos complementares, baseando-se na programação recebida, para 
assegurar o perfeito funcionamento do mesmo. c) Selecionar e montar, nas unidades correspondentes e os equipamentos e 
sistemas necessários à execução dos programas, guiando-se pelo fluxograma do sistema fornecido e outras indicações para 
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possibilitar o processamento dos dados; d) Acompanhar as operações de execução, interpretando as mensagens dadas pelo 
computador, verificando a alimentação do equipamento, regularidade de impressão, concordância aparente dos resultados 
e outros fatores de importância, para detectar eventuais falhas prescritas para corrigi-los ou reportá-los ao responsável; e) 
Observar medidas de segurança contra acidentes de trabalho; f) Verificar se os relatórios ou outros elementos de saída 
estão completos, antes de liberá-los da sala do computador; g) Diagnosticar as causas das paradas no processamento; h) 
Verificar se o material adequado e necessário está sendo usado; i) Verificar as condições de ambiente exigidas para 
funcionamento do computador e seus sistemas periféricos; j) Manter-se em dia com o desenvolvimento de novas máquinas 
e / ou aplicações técnicas; l)Executar outras tarefas correlatas e usuais; m) digitar textos diversos; n) Zelar pelo patrimônio 
sob sua responsabilidade 
 
DENTISTA/CIRURGIÃO 
Requisitos: Curso de Graduação em Odontologia e Registro no Conselho Competente. 
Atribuições: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação 
em saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências 
e pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a 
indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; Encaminhar e orientar usuários, 
quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o 
segmento do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe 
de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF; Realizar supervisão técnica do THD e ACD; Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
ELETRICISTA 
Requisitos:  Nível Médio Completo e Curso Técnico Profissionalizante. 
Atribuições: Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas, instalação e reparos de 
circuitos de aparelhos e de som; Instalar, inspecionar, e reparar instalações elétricas, interna e externa, luminárias e demais 
equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão. 
 
ENFERMEIRO 
Requisitos: Curso de Graduação em Enfermagem e Registro no Conselho Competente. 
Atribuições: Planejar, executar, supervisionar, dirigir, coordenar e controlar trabalhos de enfermagem. Superintender os 
serviços dos auxiliares de enfermagem. Preencher fichas, fiscalizar a limpeza de instalações médico hospitalares. 
Acompanhar, controlar e comunicar resultados. Chefiar unidades de trabalho. Assessorar autoridades de saúde em 
assuntos de enfermagem. Fazer inspeção relacionada com a defesa e proteção da saúde. Zelar pela conservação dos bens e 
dos materiais sob sua guarda. Participar do planejamento, execução e avaliação do programa de saúde. Propor e/ou fixar 
normas, diretrizes e procedimentos pertinentes a serviços de enfermagem do órgão. Desenvolver atividades educacionais 
de saúde com indivíduos, grupos ou comunidades. Colaborar na programação e realização do treinamento de auxiliares de 
enfermagem. Desempenhar outras atribuições correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL. 
Requisitos: Curso de Graduação em Engenharia Civil e Registro no Conselho Competente. 
Atribuições: Desenvolver, elaborar e coordenar projetos de engenharia civil, efetuando cálculos, estudos, esquemas 
técnicos, concernentes à sua área de especialização. Elaborar e/ou executar projetos e programas de normas e sistemas de 
segurança do trabalho, analisando e avaliando instalações, obras, equipamentos e procedimentos usados pelos 
funcionários, determinando medidas preventivas para eliminar ou minimizar riscos de acidentes de trabalho. Coordenar ou 
executar o planejamento, estudo e análise da viabilidade econômica, o pré-cálculo de custo e o orçamento, materiais e 
equipamentos necessários à execução dos projetos, bem como elaborar e preparar programas de trabalho, esboços, 
plantas e especificações técnicas. Orientar e acompanhar os trabalhos das equipes envolvidas nas fases de construção, 
montagem, funcionamento, manutenção e reparo das obras, instalações e equipamentos da Prefeitura, além de determinar 
medidas necessárias para regularização das divergências encontradas, visando garantir economia, segurança e otimização. 
Analisar e revisar projetos, planilhas e desenhos técnicos, verificando dimensões, formas e demais características e prestar 
esclarecimentos sobre o detalhamento dos esquemas e outros aspetos relacionados ao campo da Engenharia, objetivando 
facilitar a compreensão e execução dos projetos. Utilizar procedimentos de padronização, mensuração e controle de 
qualidade. Executar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Requisitos: Nível Médio completo. 
Atribuições: Executar tarefas relacionadas à fiscalização da construção e edificações de obras particulares no território do 
município; Orientação técnicas especifica emissão de autos de infração e notificação referentes a essas atribuições; 
Executar tarefas relacionadas ao poder de polícia administrativa, relacionadas aos costumes, à ordem publica, ao 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, prestação de serviços, feira livre, poluição do meio ambiente, 
bem como a orientação aos contribuintes sobre a aplicação da legislação; Executar outras tarefas afins. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS. 
Requisitos: Nível Médio completo. 
Atribuições: Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; controlar tarefas relativas à tributação, fiscalização e 
arrecadação; examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, balanços e outros documentos dos 
contribuintes; expedir notificação, autos de infração e lançamentos previstos em leis, regulamentos e no código tributário 
municipal; instruir processos tributários, efetuando levantamentos físicos e diligências; orientar e fiscalizar o cumprimento 
das leis, regulamentos e normas concernentes às obras públicas e particulares e às posturas municipais; colaborar com as 
cobranças da Secretaria de Finanças, em razão de obras públicas executadas; visitar estabelecimentos comerciais, 
industriais e prestadores de serviços com a finalidade de fiscalização do pagamento das taxas e impostos municipais; 
manter atualizado o cadastro econômico de contribuintes municipais; verificar a legislação fazendo uso nas situações 
pertinentes; emitir guias para o recolhimento das contribuições, junto ao órgão municipal ou instituições financeiras; 
elaborar relatório de vistoria; executar trabalhos de fiscalização no campo da higiene pública e sanitária; observar e cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Requisitos: Graduação de Nível Superior em Fisioterapia e registro no órgão de classe da categoria. 
Atribuições: Avaliar nível de disfunções físico-funcionais de pacientes realizando testes apropriados, para emitir 
diagnósticos fisioterápicos; Planejar e executar o atendimento fisioterápico em pacientes; Proceder a reavaliação 
sistemática dos pacientes em tratamento, objetivando o reajuste das condutas adotadas em função da evolução dos casos; 
Programar, prescrever, orientar e acompanhar a utilização de recursos fisioterápicos para a correção de desvios posturais, 
afecções cardio-respiratórias, etc.; Requisitar exames complementares quando necessário; Orientar familiares sobre os 
cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em tratamento domiciliar; Participar de campanhas e atividades de 
outras áreas do serviço público. 
 
FONOAUDIOLOGO 
Requisitos: Ensino Superior em Fonoaudiologia e Registro no CRF. 
Atribuições: Avaliar as deficiências do paciente, através de técnicas apropriadas, para estabelecer o plano de treinamento 
ou terapêutico. Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento fonatório e auditivo, orientando e fazendo 
demonstração da respiração funcional. Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos, a fim de 
subsidiar a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros. Opinar quanto às possibilidades fonatórias e 
auditivas do indivíduo, para possibilitar a seleção profissional ou escolar. Encaminhar o paciente ao especialista, orientando 
este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação. Emitir 
parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios para 
completar o diagnóstico. 
 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Formação Específica em Língua Brasileira de sinais com certificação no exame de 
proficiência em Libras, reconhecido pelo MEC. 
Atribuições: Interpretar em Língua Brasileira de Sinais, de forma simultânea ou consecutiva, discursos, debates, textos, 
formas de comunicação eletrônica respeitando o respectivo contexto e as características culturais das partes. Viabilizar a 
comunicação entre surdos e ouvintes; surdos e surdos, surdos-cegos e ouvintes, através da Língua Brasileira de Sinais para a 
Língua Oral e vice-versa. Interpretar, em Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas, 
viabilizando o acesso aos conteúdos curriculares, desenvolvidas na instituição de ensino. 
 
INSTRUTOR DE LIBRAS  
Requisitos: Ensino Médio Completo e Formação Específica em Língua Brasileira de sinais com certificação no exame de 
proficiência em Libras, reconhecido pelo MEC.  
 
Atribuições: Atuar como instrutor de Língua Brasileira de Sinais em todas as atividades curriculares e extracurriculares, 
promovidas pela unidade em que estiver lotado. Auxiliar os profissionais da área, na elaboração de materiais visando à 
educação dos alunos surdos. Participar do planejamento e desenvolvimento de atividades funcionais e programas de 
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estimulação essencial. Promover, juntamente com os profissionais da área, atividades que objetivem ensinar ao aluno a 
expressar-se, resolver problemas e atividades da vida diária, desenvolver habilidades, atitudes e valores. Auxiliar no 
desenvolvimento de atividades dos diferentes componentes curriculares em LIBRAS. 
 
MAGAREFE. 
Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 
Atribuições: Abater bovinos e aves controlando a temperatura e velocidade de máquinas. Preparar carcaças de animais 
(aves, bovinos, caprinos, ovinos e suínos) limpando, retirando vísceras, depilando, riscando pequenos cortes e separando 
cabeças e carcaças para análises laboratoriais. Tratar de vísceras limpando e escaldando. Realizar tratamentos especiais em 
carnes, salgando, secando, prensando e adicionando conservantes. Acondicionar carnes em embalagens individuais, 
manualmente ou com o auxílio de máquinas de embalagem a vácuo. Trabalhar em conformidade a normas e 
procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental, bem como exercendo outras 
atividades inerentes ao cargo. 
 
MERENDEIRA 
Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 
 Síntese das atribuições: Atividades de execução, relativas a trabalhos de preparação de merendas e outros alimentos para 
escolares. Atribuições típicas: Preparar e distribuir merendas e outros alimentos. Arrumar mesas para refeição. Zelar pelos 
mantimentos, quanto à sua segurança, higiene e conservação. Verificar se os gêneros fornecidos para utilização 
correspondem â quantidade e as especificações das merendas e de outros alimentos. Manter limpos os refeitórios, 
cozinhas e utensílios. Controlar o total de merendas distribuídas. Frequentar cursos para sua especialização. Pesar e medir 
os ingredientes para a confecção da merenda ou de outros alimentos. Executar as atribuições típicas de Auxiliar de Serviços 
Gerais, quando necessário. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional. 
 
MÉDICO PSF. 
Requisitos: Graduação de Nível Superior em Medicina e registro no órgão de classe da categoria.  
Atribuições: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas 
as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na USF e no domicílio; 
realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de 
grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrareferência; realizar 
pequenas cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 
 
MÉDICO - CARDIOLOGISTA  
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Cardiologia devidamente comprovada ou curso de 
especialização em Cardiologia, e Registro no Conselho Competente.  
Atribuições: Promover ações em saúde que propicie o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos médicos, nos 
diferentes níveis de atenção. Emitir pareceres. Prescrever medicamentos e outros, utilizando-se da medicina preventiva 
e/ou terapêutica. Prestar a plena atenção aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, encaminhando 
pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contra-referência) e ou exames 
complementares, analisando e interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de 
tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica. Manter o registro dos usuários 
atendidos (prontuário), incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar 
a orientação terapêutica adequada. Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua 
atribuição técnica com a finalidade de atender determinações legais. Prestar informações e orientações à população, 
visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões 
comunitárias. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: 
visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares etc. Difundir os conhecimentos médicos 
preparando material didático, promovendo aulas, palestras, desenvolvendo pesquisas, participando de encontros, 
congressos e demais eventos na área, entre outros. Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais 
de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Solicitar, 
quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação dos casos. Trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Participar, conforme a 
política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras 
atividades compatíveis com formação profissional. 
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MÉDICO - DERMATOLOGISTA. 
Requisitos: Graduação de Nível Superior em Medicina com especialização em 
Dermatologia e registro no órgão de classe da categoria. 
Atribuições: Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico; 
realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica; Priorizar a prescrição dos medicamentos pelo princípio ativo; Elaborar programas epidemiológicos, educativos 
e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral; Manter registro legível dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença; Prestar atendimento de 
urgência em Dermatologia; Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, epidemiológicas e 
laboratoriais, visando a promoção, prevenção e recuperação da saúde da coletividade; Atuar em equipes multiprofissionais 
no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; Exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior.  
 
MÉDICO – ENDOCRINOLOGISTA  
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Endocrinologia devidamente comprovada ou curso de 
especialização em Endocrinologia, e Registro no Conselho Competente.  
Atribuições: Prestar à clientela assistência médica especializada, formulando diagnostico e prescrevendo tratamento ou 
indicação terapêutica. Participar juntamente com outros profissionais do Programa de Prevenção e Controle do Diabetes. 
Colaborar com a equipe da Secretaria Municipal de Saúde na análise e soluções dos problemas relacionados a sua 
especialidade. Realizar inspeções e perícias médicas na especialidade, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Assessorar o Secretário de Saúde em assuntos da especialidade. Apresentar relatórios periódicos do seu trabalho. 
Executar quaisquer outros serviços pertinentes ao cargo funcional estabelecidos na legislação que regulamenta o exercício 
da profissão. 
 
MÉDICO – GINECOLOGISTA - OBSTETRA/COLOSCOPISTA.  
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Ginecologia/Obstetrícia devidamente comprovada ou 
curso de especialização em Ginecologia/Obstetrícia, e Registro no Conselho Competente.  
Atribuições: Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; realizar assistência integral (promoção e proteção 
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias 
em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas 
clínicas e procedimentos na USF - Unidade de Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc); realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais e procedimentos para fins de diagnóstico; assistir às 
urgências clínico-cirúrgicas; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando 
fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da 
saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais internos e externos, abrangendo os setores de 
Colposcopia, Laparoscopia e Hiteroscopia; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em Lei, 
regulamento ou por determinação superior. 
 
MÉDICO RADIO/ULTRA. 
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Radiologia/Ultrassonografia devidamente 
comprovada ou curso de especialização em Neurologia, e Registro no Conselho Competente.  
Atribuições: Realizar, diagnosticar e emitir laudos de exames ultrassonográficos abrangendo a ecografia geral e/ou 
específica (pélvica obstétrico abdominal, pediátrico, peq. partes etc.) empregando técnicas específicas da medicina 
preventiva e terapêutica, a fim de promover a proteção, recuperação ou reabilitação da saúde. 
 
MOTORISTA. 
Requisitos: Nível Médio e possuir habilitação nas categorias “AD” ou “AE”.  
Atribuições: Dirigir veículos da frota Municipal, de pequeno e grande porte, conduzindo-os em trajeto determinado, para 
efetuar o transporte de passageiros e de cargas, a serviço da Prefeitura, em área urbana, em viagens intermunicipais ou 
interestaduais; Zelar pela manutenção do veiculo para perfeitas condições de funcionamento; Verificar diariamente as 
condições dos veículos (Água, Óleo, Combustível, Bateria, Sistema Elétrico e Pneus), providenciando sua manutenção 
preventiva e ou corretiva; Solicitar o abastecimento de combustível, lubrificantes e revisões periódicas; Manter os veículos 
limpos; Comunicar aos seus superiores qualquer ocorrência com o veiculo que dirige; Executar reparos de emergência; 
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Recolher os veículos na garagem depois de concluído o serviço; Executar outras atividades de apoio, conforme necessidade 
do setor de lotação. 
 
MÉDICO – NEUROLOGISTA  
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Neurologia devidamente comprovada ou curso de 
especialização em Neurologia, e Registro no Conselho Competente.  
Atribuições: Prestar atendimento especializado, formulando diagnósticos e prescrevendo tratamento ou indicação 
terapêutica. Colaborar com a equipe da Secretaria Municipal de Saúde na análise e soluções dos problemas relativos a sua 
especialidade. Interpretar e formular laudos dos exames eletroencefalográficos realizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Realizar inspeções e perícias médicas na sua especialidade, sempre que for solicitado pela sua Secretaria. Assessorar 
o Secretário de Saúde na sua especialidade. Apresentar relatórios periódicos de seu trabalho. Executar quaisquer outros 
serviços pertinentes ao cargo funcional estabelecido na legislação que regulamenta o exercício da profissão. 
 
MÉDICO - ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA. 
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Ortopedia devidamente comprovada ou curso de 
especialização em Ortopedia, e Registro no Conselho Competente. 
Atribuições: Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade valorizar a relação médico-paciente e 
médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança; realizar assistência integral (promoção e proteção 
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias 
em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar atividades de 
demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco/obstetrícia, cirurgias ambulatoriais e 
procedimentos para fins de diagnóstico; assistir às urgências clínico-cirúrgicas; encaminhar, quando necessário, usuários a 
serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade 
de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Tratamento das 
alterações em ossos, músculos e articulações sejam elas congênitas (desde o nascimento), desenvolvidas durante a vida do 
paciente, ou por causa de problemas de postura em conseqüência da idade, acidentes ou doenças; Exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior. 
 
MÉDICO – OTORRINOLARINGOLOGISTA  
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Otorrinolaringologia devidamente comprovada ou 
curso de especialização em Otorrinolaringologia, e Registro no Conselho Competente. 
Atribuições: Atividades de nível superior envolvendo tratamento médico na área de ouvido, nariz e garganta; Fazer 
diagnósticos e tratamento de moléstias e anormalidades de ouvido, nariz e garganta; efetuar exame sistemático em 
escolares; preencher fichas médicas dos atendidos; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro 
especialista; participar de juntas médicas; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames 
laboratoriais; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por 
determinação superior. 
 
MÉDICO – PEDIATRA  
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Pediatria devidamente comprovada ou curso de 
especialização em Pediatria, e Registro no Conselho Competente. 
Atribuições: Prestar atendimento clínico, formulando diagnósticos e prescrevendo tratamento ou indicação terapêutica. 
Colaborar com a equipe da Secretaria Municipal de Saúde na análise e soluções de problemas afetos à sua especialidade. 
Participar juntamente com outros profissionais do Programa de Saúde da Criança. Auxiliar nos estudos e concretização de 
programas de imunização infantil regular ou extraordinária. Elaborar e participar de programas de educação sanitária no 
que se refere à profilaxia e defesa da saúde infantil. Colaborar e formular trabalhos conjuntos com as creches e escolas no 
âmbito da saúde dos escolares. Realizar inspeções e perícias médicas na especialidade, sempre que for solicitado pela sua 
Secretaria. Assessorar o Secretário de Saúde e o Secretário de Educação em assuntos da especialidade. Apresentar 
relatórios periódicos de seu trabalho. Executar quaisquer outros serviços pertinentes ao cargo funcional estabelecidos na 
legislação que regulamenta o exercício da profissão. 
 
MÉDICO – UROLOGISTA  
Requisitos: Curso de Graduação em Medicina, Residência Médica em Urologia devidamente comprovada ou curso de 
especialização em Urologia, e Registro no Conselho Competente.  
Atribuições: Promover ações em saúde que propicie o bem estar dos usuários, efetuando atendimentos médicos, nos 
diferentes níveis de atenção. Emitir pareceres. Prescrever medicamentos e outros, utilizando-se da medicina preventiva 
e/ou terapêutica. Prestar a plena atenção aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, encaminhando 
pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contra-referência) e ou exames 
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complementares, analisando e interpretando exames diversos, para estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de 
tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de Medicina. Realizar 
cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica. Manter o registro dos usuários 
atendidos (prontuário), incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar 
a orientação terapêutica adequada. Emitir atestados de saúde, aptidão física e mental, óbito e outros em acordo com sua 
atribuição técnica com a finalidade de atender determinações legais. Prestar informações e orientações à população, 
visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, participando dos grupos e/ou reuniões 
comunitárias. Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: 
visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares etc. Difundir os conhecimentos médicos 
preparando material didático, promovendo aulas, palestras, desenvolvendo pesquisas, participando de encontros, 
congressos e demais eventos na área, entre outros. Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais 
de saúde, supervisionando e orientando ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço. Solicitar, 
quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor elucidação dos casos. Trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Participar, conforme a 
política interna do poder executivo municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas. Executar outras 
atividades compatíveis com formação profissional. 
 
NUTRICIONISTA. 
Requisitos: Ensino Superior em Nutrição e Registro no CRN. 
Atribuições: Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios 
especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da 
rede escolar municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidades 
de assistência médica e social da Prefeitura; acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar 
sua eficiência; supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando sistematicamente as 
unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento das normas estabelecidas; acompanhar 
e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da rede municipal de ensino e creches; elaborar 
cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas desenvolvidos Prefeitura; planejar e 
executar programas que visem a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no que se refere a difundir 
hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor; participar do planejamento da área física de 
cozinhas, depósitos, refeitórios e copas, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando 
racionalizar a utilização dessas dependências; elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, 
calculando e determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os 
respectivos custos; pesquisar o mercado supervisor, seguindo critério custo-qualidade; emitir pareceres nas licitações para 
aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a realização dos programas; elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar de atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnico-científico, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalhos afetos ao 
Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS. 
Requisitos: Nível Médio Completo com Curso Profissionalizante, Habilitação: Carteira de Habilitação Categoria “D”. 
Atribuições: Operar moto niveladora, retro escavadeiras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e outros, 
para execução de serviços de escavação, terraplenagem, desmatamento, barragem, nivelamento de solo, pavimentação, 
abertura e conservação de vias urbanas e estradas vicinais, curva de nível e tabuleiros agrícolas, carregamento e 
descarregamento de material, entre outros, para realização da obra, de acordo com o especificado; Conduzir e manobrar a 
máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as 
necessidades do serviço; Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e 
alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais 
análogos; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, 
a fim de garantir sua correta execução; Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as 
ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; Acompanhar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; · Anotar, segundo 
normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
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ocorrências, para controle da chefia; Conduzir as máquinas e os tratores sob sua responsabilidade para abastecimento, 
controlando sempre o nível de combustível necessário aos mesmos; Executar outras atribuições afins. 
 
OPERADOR DE MAQUINA DE PERFURATRIZ 
Requisitos: Nível Fundamental I Completo (Anos Iniciais do 1º ao 5º Ano), Habilitação: Carteira de Habilitação Categoria 
“D”, com experiência profissional. 
 Atribuições: operar máquina perfuratriz, para execução de serviços visando à perfuração de poços tubulares profundos 
para obtenção de água em locais previamente demarcados por pessoal especializado; manter sob sua guarda a máquina e 
demais acessórios; promover sua manutenção, nos períodos e tempo recomendados pelo fabricante; providenciar o 
transporte da máquina até o local de perfuração; providenciar no carregamento e descarregamento de material; zelar pela 
boa qualidade dos serviços, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir 
sua correta execução, por em prática às medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, 
para assegurar o bom funcionamento do equipamento. Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários, anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados informações sobre os trabalhos realizados; responsabilizar-se por equipe auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; fazer levantamento do trabalho a realizar; efetuar manutenção nos poços já perfurados; 
conduzir veículos da municipalidade, desempenhar atividades em outras máquinas e equipamentos do município no 
período em que a máquinas perfuratriz não se encontrar em operação. 
 
PEDREIRO. 
Requisitos: Nível Fundamental I Completo (Anos Iniciais do 1º ao 5º Ano), com experiência profissional. 
Atribuições: Executar trabalhos de alvenaria, concretos e outros materiais para construção e reconstrução de obras e 
edifícios públicos; Trabalhar com instrumento de nivelaria e prumo; Construir e reparar alicerces, paredes, muros, piso e 
similares; Fazer rebocos; Preparar e aplicar criações; Fazer blocos de cimento; Construir formar e armações de ferro para 
concreto; Colocar telhas, azulejos e ladrilhos; Armar andaimes; Assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e 
outros; Trabalhar com qualquer tipo de massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; Cortar pedras; 
Armar formas para fabricação de tubos; Remover materiais de construção; Responsabilizar-se pelo material utilizado; 
Calcular orçamentos e organizar pedidos de material; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das 
atividades próprias do cargo; Executar outras atividades afins e correlatas 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
Requisitos: Licenciatura em Pedagogia. 
Atribuições: Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de Educação Infantil, proceder, orientar e 
auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar as crianças na alimentação; promover horário para repouso; 
garantir a segurança das crianças na instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 
socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou 
dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a frequência diária das crianças; 
respeitar as épocas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas e 
pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar e 
avaliar sistematicamente o processo educacional; participar de atividades extra-classe; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
 
PROFESSOR I (BRAILISTA) 
Requisitos: Ensino Superior com Licenciatura Plena em Pedagogia ou outras licenciaturas na área da Educação, com 
certificação de cursos de leitura e escrita em Braile e/ou curso de formação de instrutor de Braile de, no mínimo, 60 horas. 
Atribuições: Dominar o sistema de leitura e escrita Braile fazendo a representação tanto de letras, como algarismos e sinais 
de pontuação auxiliando os alunos com deficiência visual nas unidades escolares. Compreende os cargos que se destinam a 
aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional 
e do trabalho. 
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL I 
Requisitos: Ensino Médio na modalidade Normal/Formação de Professores ou Normal Superior ou Pedagogia com 
habilitação em Docência para as séries iniciais do Ensino Fundamental, em instituição reconhecida pelo MEC. 
Atribuições: Planeja e ministra aulas em turma de Educação Infantil, de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, de Ensino 
Especial e Educação de Jovens e Adultos; participa da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula; 
participa da elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola participa de elaboração e 
avaliação de propostas curriculares; participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de 
ensino; analisa dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de alunos; executa a política educacional; 
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contribui para construção e operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino do 
ensino, através da participação efetiva da família e demais seguimentos da sociedade; participa na escolha do livro didático; 
participa de estudos e pesquisa da sua área de atuação; participa de reuniões, encontros, seminários, congressos, cursos e 
outros eventos da escola; executa outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II 
Requisitos: Ensino Superior Completo, Licenciatura Plena na área a que concorre. 
Atribuições: Planeja e ministra aulas em disciplina do currículo do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental; participa da 
elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula; organiza a sua pratica pedagógica, considerando o 
desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais do aluno e comunidade em que 
a escola se insere bem como as demandas sociais conjunturais; participa da elaboração, execução, acompanhamento e 
avaliação de políticas de ensino; participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; participa da elaboração, 
execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola; participa da elaboração, acompanhamento e 
avaliação de planos, projetos, propostas, programas e políticas educacionais; contribui para a construção e 
operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da 
família e demais seguimentos da sociedades; influi na escolha do livro didático; participa de estudos e pesquisa da sua área 
de atuação; participa de reuniões, encontros, seminários, congressos, cursos e outros eventos da área educacional e 
correlata; analisa dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de alunos; executa outras atividades correlatas. 
 
PSICÓLOGO  
Requisitos: Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no conselho da classe. 
Atribuições: planejar, executar e supervisionar o programa de atendimento psicológico a ser desenvolvido na Instituição; 
entrevistar crianças e adolescentes, responsáveis individualmente ou em grupo, aplicando recursos técnicos apropriados 
para análise preliminar das necessidades; providenciar o encaminhamento para avaliação diagnóstica dos casos que 
necessitam de atendimento específico; elaborar parecer psicológico atendendo à demanda do caso; fornecer elementos 
necessários à equipe responsável pelo atendimento da criança e do adolescente; identificar os procedimentos psicológicos, 
de caráter preventivo, a serem observados pelos agentes institucionais; manter e atualizar fichas e prontuários contendo 
sumários psicológicos, redigir relatórios e outros documentos; assessorar a chefia em assuntos de sua competência; 
elaborar planos específicos a cada programação; participar de reuniões interdisciplinares; participar de reuniões 
sistemáticas da equipe de psicólogos; executar outras atribuições afins. Na área do CRAS: realizar atividades no campo da 
psicologia aplicada ao trabalho social, orientando os indivíduos no que concerne a problemas de caráter social com o 
objetivo de levá-los a achar e utilizar os recursos e meios necessários para superar suas dificuldades e conseguir atingir 
metas determinadas; atuar junto a organizações comunitárias e em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando 
e executando os programas no âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança pra ajudar os indivíduos e suas 
famílias a resolver seus problemas e superar suas dificuldades; dedicar à luta contra a delinquência, organizando e 
supervisionando atividades educativas, sociais e recreativas em centros comunitários, para recuperar e integrar os 
indivíduos à sociedade; colaborar com a Justiça, quando solicitado, apresentando laudos, pareceres e depoimentos, para 
servir como instrumentos comprobatórios para melhor aplicação da lei e da justiça; assessorar órgãos públicos ou de 
caráter social, técnico e de consciência política, para resolver situações planejadas ou não; realizar levantamentos de 
demanda para planejamento, execução e avaliação de programas junto a assistência social; promover estudos sobre 
características psicossociais de grupos étnicos, religioso, classes e segmentos sociais e culturais; executar outras atribuições 
afins. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA  
Requisitos: Ensino Médio com habilitação curricular específica de nível técnico agrícola; Conhecimentos básicos na área; e 
informática. 
Atribuições: Prestar assistência aos agricultores sobre métodos de cultura, bem como sobre meios de defesa e tratamento 
contra pragas e moléstias nas plantas. Realizar cultura experimental através de plantio de canteiros, bem como efetuar 
cálculo para adubação e preparo da terra. Informar aos lavradores sobre a conveniência de introdução de novas culturas e 
equipamentos indicados para cada lavoura, bem como a manutenção e conservação dos mesmos. Orientar os criadores, 
fazendo demonstrações práticas sobre métodos de vacinação, de criação e contenção de animais, bem como sobre 
processos adequados de limpeza e desinfecção de estábulos, baias, tambos. Auxiliar o veterinário nas práticas operatórias e 
tratamento dos animais, controlando a temperatura, administrando remédios, aplicando injeções, supervisionando a 
distribuição de alimentos, colaborar com experimentação zootécnica. Colaborar na organização de exposições rurais, 
acompanhar o desenvolvimento da produção de leite e verificar o respectivo teor de gordura. Dar orientação sobre 
indústrias rurais e conservas e laticínios. Executar outras tarefas correlatas. Atuar com técnicas de aplicação e regulagem de 
equipamentos agrícolas; orientar subordinados sobre o uso correto e seguro de defensivos agrícolas; atuar na instalação, 
condução e colheita de experimentos no campo, de jardinagem, paisagismo, hortifruticultura, meio-ambiente e agricultura 
orgânica; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
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TÉCNICO AMBIENTAL 
Requisitos: Ensino Médio Completo e curso específico na área. 
Atribuições: Executar e fiscalizar atividades técnicas ligadas às questões ambientais; fornecer informações, encaminhar 
licenciamentos, elaborar, desenvolver e acompanhar projetos e programas; executar as ações de educação ambiental; 
promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento e desenvolver tarefas de controle e de 
monitoramento ambiental; realizar monitoramento ambiental através de levantamento e monitoramento da qualidade 
ambiental conforme as normas legais e respeitando os fatores de sobrevivência dos seres vivos. Realizar gestão ambiental 
das microbacias, gestão das reservas naturais, gestão das unidades de controle da poluição e dos locais de tratamento dos 
poluentes (Aterros sanitários, ETE, ETA); supervisionar projetos ambientais urbanos e rurais, com capacidade para planejar 
e trabalhar projetos sustentáveis, acompanhar a supressão vegetal (corte seletivo e condução da arborização urbana) 
devidamente licenciado pelo órgão competente, executar a vigilância ambiental, controlar projetos de açudagem 
(piscicultura e irrigação), controlar a poluição atmosférica, sonora e ambiental, promover a vigilância e acompanhamento, 
transporte e disposição final de resíduos urbanos e rurais, fiscalizar atividades que comprometam a qualidade ambiental. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Edificações, com registro atualizado no órgão ou conselho de classe 
de sua categoria. 
Atribuições: Realizar levantamento topográfico e executar controle tecnológico de materiais e solo; Interpretar projetos e 
especificações técnicas; Executar esboços e desenhos técnicos, sob supervisão; Elaborar planilha de quantidade e de custos 
para orçamento de obra ou reforma; Analisar e adequar custos; Fazer composição de custos diretos e indiretos; Organizar 
arquivo técnico; Inspecionar a qualidade dos materiais e serviços; Identificar problemas e sugerir soluções alternativas; 
Inspecionar e tomar providências quanto à conservação, necessidade de reparo,guarda dos equipamentos e materiais 
disponíveis na obra; Participar de programa de treinamento, quanto convocado; Auxiliar nas atividades de planejamento, 
execução, fiscalização e medição de obra; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática específicos; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA. 
Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Radiologia, com registro atualizado no órgão ou conselho de classe 
de sua categoria 
Atribuições: Realizar atividades, como conduzir, posicionar e aplicar os fatores radiográficos para a realização de exames 
radiológicos simples e contrastados; Realizar exames radiológicos e de tomografia computadorizada; Operar a câmara 
escura para revelação de filmes, carregamento de chassis e reposição de material para as atividades diárias; Participar de 
eventos ligados à Secretaria em que presta serviço; Desempenhar outras atividades afins do cargo. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
Requisitos: Ensino Médio e Curso Técnico em Enfermagem e registro no respectivo órgão fiscalizador da profissão. 
Atribuições: Desempenhar atividades técnicas em enfermagem em hospitais, clínicas, unidades de saúde e outros 
estabelecimentos de assistência médica e domicílios. Atuar em cirurgias, terapia, pediatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
outras áreas; prestar assistências aos pacientes. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos; Comunicar-se com pacientes e familiares e com equipe de 
saúde. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
Requisitos: Ensino Médio e Curso Técnico em Processamento de Dados ou Informática ou Rede de Computadores ou 
Sistemas. 
Atribuições: Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos 
necessários para sua utilização; Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, 
ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc; Operar equipamentos de processamento 
automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados; Interpretar as mensagens exibidas no 
monitor, adotando as medidas necessárias; Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, 
sobre qualquer falha ocorrida; Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera; 
Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, 
configuração e instalação de módulos, partes e componentes; Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos 
equipamentos em sua área de atuação; Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da 
fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; Ministrar 
treinamento em área de seu conhecimento; Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos 
programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais; Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica 
necessária para a operação e manutenção das redes de computadores. Executar atividades afins 
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TOPÓGRAFO  
Requisitos: Nível Médio completo, Curso Técnico com certificado expedido por escola Técnica ou Instituição de Ensino 
reconhecido pelo Ministério da Educação, curso em AutoCAD e Registro no Conselho competente. 
Atribuições: Realizar levantamento para obter dados básicos necessários aos trabalhos de construção, exploração e 
elaboração de mapas. Auxiliar na demarcação de lotes e loteamentos; efetuar nivelamentos e medições de distância e 
transportar instrumentos de campo mediante orientação; instalar piquetes; realizar medidas de distância com o uso de 
trenas; limpar e organizar os equipamentos de topografia; executar tarefas e trabalhos auxiliares de levantamentos 
topográficos. 
 
VIGIA. 
Requisitos: Nível Fundamental I Completo (Anos Iniciais do 1º ao 5º Ano). 
Atribuições: Vigiar dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos, como porte 
ilícito de armas e munições e outras irregularidades;Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento 
das leis e regulamentos; Recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em área de acesso livre e restrito; Fiscalizar 
pessoas, cargas e patrimônio; Escoltar pessoas e mercadorias; Controlar focos de incêndio; Comunicar-se via rádio ou 
telefone e prestar as informações ao público e aos órgãos competentes; Exercer vigilância dos prédios públicos, 
percorrendo sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas 
estranhas e outras anormalidades; Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, 
verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, examinando as instalações 
hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades para possibilitar a tomada de providências necessárias a fim de evitar 
roubos e prevenir incêndios e outros danos; Controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando os 
veículos, bolsas e sacolas, examinando os volumes transportados, para evitar desvios de materiais e outras faltas; 
Comunicar à pessoa ou ao órgão competente, informando das ocorrências do seu setor, para permitir a tomada de 
providências adequadas a cada caso; Registrar sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio especial do 
ponto, para comprovar a regularidade de sua ronda; Executar outras atividades correlatas. 
 
 

ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

I – NÍVEL SUPERIOR 
 

1ª PARTE – LÍNGUA PORTUGUESA (15 QUESTÕES) 
Português Superior 
1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades linguísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3  Significação das 
palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto 
discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2  Sintaxe do período e 
da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 2.2.3. 
Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e flexão): Artigo, 
Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. 
Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 4.2. Tópico frasal 
e sua relação com ideias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. Conteúdo, ideias e tipos de texto. 
4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
 

2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
AUDITOR FISCAL 
Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n.º 101/2000: Princípios, Objetivos, Efeitos no planejamento e no 
processo orçamentário; Limites para a despesa de pessoal; Limites para dívida; "regra de ouro" (Constituição da República, 
artigo 167, III); Mecanismos de transparência fiscal; Renúncia de receita;       Geração de despesas; Transferências 
voluntárias: conceito, requisitos; Destinação de recursos para o setor privado: requisitos, vedações; Relatórios de gestão 
fiscal e resumido da execução orçamentária; Orçamento público. Orçamento público no Brasil. O ciclo orçamentário. 
Orçamento programa. Planejamento no orçamento‐programa. Orçamento na Constituição Federal. Conceituação e 
classificação de receita pública. Classificação orçamentária de receita pública por categoria econômica no Brasil. 
Classificação de gastos públicos. Tipos de créditos orçamentários. 
 
BIOMÉDICO 
Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, 
Interpretação de Resultados; Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; Farmacocinética e farmacodinâmica; 
Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração e Dosagens de Rotina; 
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Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O laboratório de Bioquímica, Padronização e Controle de qualidade em 
Bioquímica; Fotometria; Obtenção de amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e Cromatografia; Determinações 
bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; 
Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização em Laboratórios de Analise Clinica; Colorações; 
Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e Escarro; Hemoculturas; Exames do 
liquido cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de Aglutinação; 
Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos 
de glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses intestinais e cavitárias do homem; Parasitose sangüíneas e 
fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses de localização 
superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas.  
 
DENTISTA/CIRURGIÃO 
01. Saúde da Família e estratégia de organização da Atenção Básica; 02. Processo saúde-doença bucal, epidemiologia, 
etiologia, diagnóstico, prevenção, tratamento e manutenção dos principais agravos em saúde bucal; 03. Processo saúde-
doença dos ciclos de vida e situações mais prevalentes; 04. Urgências odontológicas e atendimento de primeiros 
socorros;05. Código de Ética e legislação profissional odontológica. 06. Patologia e Diagnóstico Oral, Anatomia, Cirurgia 
Buco Maxilo Facial, Radiologia Oral e Anestesia, Odontologia Legal. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. 
Materiais e instrumentais dentários. 07. Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios complementares de 
diagnóstico. 08. Fatores de risco: Cárie dentária, doença periodontal, má oclusão e câncer de boca e outras patologias 
bucais;09. Dentística operatória e restauradora: Preparo cavitário, Materiais restauradores e restauração atraumática 
(ART). 10. Odontopediatria: dentes decíduos: Características, fisiologia e cronologia. Amamentação natural x artificial ou 
mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático. 11. Vigilância sanitária em odontologia: Biossegurança 
nos serviços odontológicos, destinação dos resíduos odontológicos, vigilância dos produtos de interesse da saúde bucal, 
vigilância da fluoretação das águas de abastecimento público. 12. Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e 
aplicação; Principais problemas de saúde bucal em saúde pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua 
utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia do câncer bucal; Prevenção em saúde bucal coletiva; Processos 
de trabalho; Educação em saúde bucal coletiva; Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; 
Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; 13. 
Competências do Odontólogo, do Técnico em Higiene Dental, do Auxiliar de Consultório Dentário e orientações ao Agente 
Comunitário de Saúde como colaborador nas ações de saúde bucal. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Transplante cardíaco. Insuficiência cardíaca congestiva. Embolia pulmonar. Aneurisma dissecante de aorta. Estenose e 
insuficiência aórtica. Estenose e insuficiência mitral. Testes não invasivos para diagnóstico de cardiopatia isquêmica. 
Miocardiopatias. Cateterismo intervencionista. Infarto agudo do miocárdio. Endocardite infecciosa. Cardiopatias congênitas 
cianóticas. Cardiopatias congênitas acianóticas. Tratamento das arritmias cardíacas. Angina estável. Taquicardias 
supraventriculares. Angina instável. Hipertensão arterial. Taquicardia ventricular. Dislipidemias e complicações. 
Farmacoterapia em cardiologia. Ética e Legislação Profissional. 
 
MÉDICO CITOLOGISTA 
Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional. Higiene e Boas Práticas no Laboratório: Biossegurança. Citologia e 
Citopatologia Ginecológica. Métodos de diagnóstico. Carcinogênese. Doenças auto-imunes. Microbiologia médica 
(bacteriologia, virologia e micologia). Escolha, coleta e conservação de amostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, 
reagentes e soluções. Autoclaves e fornos. Microscópios. Centrífugas. Controle de qualidade no laboratório clínico. 
Aspectos gerais: Citologia, citologia esfoliativa, citopatologia. Microscopia ótica e eletrônica, citoplasma, núcleo e 
organelas. Técnica, colheita, fixação e coloração: método de rotina e colorações especiais. Método de Shorr e Papanicolau. 
O aprimoramento e automatização de técnica. O funcionamento do laboratório de citopatologia. Relação com a anatomia 
patológica. Novas metas da citopatologia: o papel da citologia na medicina preventiva. Citologia hormonal do trato genital 
feminino; Citologia Ginecológica: Conteúdo Celular do Esfragaço Cervical Normal, Infecção e Alterações Reativas, Alterações 
Celulares Causadas por Infecção Viral, Neoplasia Intra-Epitelial Cervical, Câncer Invasivo da Cérvix, Citologia Endometrial. 
Citologia oncótica do trato genital feminino; Gravidez. Líquido aminiótico; Citogenética. Cromatina sexual; Célula normal e 
atípica, Displasias; Lesões virais, Carcinomas “in situ” e invasor; Neoplasias do colo uterino: carcinoma epidermóide, adeno 
carcinoma; Citologia de líquidos biológicos: ascítico, pleural, urina; Citologia pulmonar; escarro, broncoaspirado; citologia 
mamária. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
1. Erupções: eczematosas, eritemato-escamosas, eritemato-purpúricas, papulopruriginosas, vésico-bolhosas, por drogas e 
toxinas. 2. Tumores benignos e malignos da pele. 3. Afecções ulcerosas de membros inferiores. Afecções congênitas e 
hereditárias. Ictiose, epidermólise, bolhosa xeroderma pigmentoso, urticária pigmentosa, neurofibromatose. 4. Acne e 
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erupções acneiformes. Lúpus eritematoso. 5. Dermatomiosite e esclerodermia: quadro clínico – diagnóstico e tratamento. 
6. Vasculites. Piodermites. 7. Doenças sexualmente transmissíveis. 8. Hanseníase. 9. Micoses superficiais e profundas. 10. 
Dermatoviroses. Leishmaniose e tegumentar americana. 11. Outras dermatoses zooparasitárias. 12. Ênfase em Saúde 
Coletiva. 13.Doenças de Notificação Compulsória. 14. Ética e Legislação Profissional. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
1. Hipotálamo e Hipófise; 2. Diabetes Insipidus; 3. Pan hipopituitanismo; 4. Tumores hipofisário secretantes; 5. Tumores 
hipofisários não secretantes; 6. Neuro-Endocrinologia; 7. Tireóide Hipertireoidismo; 8. Hipotireoidismo; 9. Tireoidites; 10. 
Carcinoma da Tireóide; 11.Bócio multionodular e nodular/tóxico e atóxico; 12. Provas de função tireoideana. 13. 
Paratireóide: Hipoparatireoidismo;14. Hiperparatireoidismo; 15. Hiperecalcemias; 16. Adrenal; 17. Síndrome Cushing; 18. 
Insuficiência Adrenal; 19. Hiperplasia Adrenal Congênita; 20. Feocromocitoma; Hiperaldosteronismo; Hipoaldosteronismo; 
21. Tumores Adrenais; Gônadas; Hipogonadismo; 22. Anomalias do Desenvolvimento Sexual; 23. Hirsutismo; Amenorréia 
Ginecomastia; 24. Pâncreas: Diabetes Mellitus; 25. Cetoacidose Diabéticas: Coma Hiperosmolar; 26. Obesidade; 27. 
Dislipidemias; 28. Erros Inatos do Metabolismo. 29. Ética e Legislação Profissional. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/COLPOSCOPISTA 
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia 
do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Cito genética. 
Dismenorréia. Tensão pré-menstrual. Distopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade 
conjugal. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias 
benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e 
da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia 
trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções 
sexuais. Leucorréias. Estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. 
Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão 
Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídico puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-
natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pélvico genital. Contratilidade Uterina. Parto. Conceitos. 
Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e 
anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva 
específica da gravidez. Gemelaridade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de 
parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos médico-legais em 
tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-
pélvica. Cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. 
Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. 
Assistência pré-natal. Indicações de colposcopia. Descrição dos achados colposcópicos. Técnica da realização da 
colposcopia. Reagentes utilizados na colposcopia. Aparência colposcópica do colo normal e anormal. Aparência 
colposcópica da vagina normal e anormal. Aparência colposcópica da vulva normal e anormal. Biópsia: como e quando 
fazer. Colposcopia na gravidez. HPV.. Ênfase em Saúde de Coletiva. Doenças de Notificação Compulsória.  Ética e Legislação 
Profissional. 
 
MEDICO PSF 
1. Educação em Saúde - Políticas de Saúde; 2. Princípios e Diretrizes do SUS - Medicina em saúde pública; 3. Saneamento 
básico; 4. Profilaxia e controle de doenças transmissíveis; 5. Ações de Vigilância Epidemiológica e Imunização - Doenças 
Infecto Contagiosas; 6. Vigilância em Saúde - Epidemiologia – Imunologia – Esquema de vacinação; 7. Medicina Psiquiátrica 
- Saúde mental comunitária; 8. Anatomia e fisiologia da reprodução humana; 9. Planejamento familiar - Medicina materno-
infantil - Cuidados pré-natais - Complicações na gravidez - Trabalho de parto - Puerpério e cuidados com o recém-nascido; 
10. Assistência na saúde da criança - Doenças comuns na infância – Crescimento e desenvolvimento da criança - Terapia de 
reidratação oral - Controle da desnutrição; 11. Saúde da Mulher – Doenças transmissíveis - Atuação no controle de infecção 
hospitalares - Rotinas em Ginecologia e Obstetrícia - Cuidados préoperatório e pós-operatório - Consultas ambulatoriais - 
Assistência à portadores de doenças crônicas; 12. Distúrbios nutricionais; 13. Técnicas básicas de Medicina - Serviço de 
Prevenção de Doenças Crônico-Degenerativos; 14. Noções Básicas de Urgência; 15. Emergência na Prática Médica - 
Reanimação Cardio-respiratória-cerebral - Emergência Hipertensiva. – Infarto agudo do miocárdio - Arritmias cardíacas - 
Insuficiência cardíaca - Edema agudo de pulmão - Insuficiência respiratória – Pneumonias - Insuficiência renal aguda; 16. 
Hemorragia digestiva – Enterocolopatias - Colecistite aguda - Lesões agudas da mucosa gastroduodenal; 17. Meningites - 
Profilaxia de raiva e tétano - Descompensações no paciente diabético; 18. Acidente vascular cerebral - Estado epilético; 19. 
Intoxicações agudas; 20. Acidentes por animais peçonhentos; 21. Choque – Traumatismo crânio-encefálico - Traumatismo 
abdominal - Traumatismo torácico. 
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MEDICO RADIOLOGISTA/ULTRASONOGRAFISTA 
1 Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem radiográfica e controle de qualidade. 
Proteção radiológica. 2 Fundamentos da tomografia computadorizada e da ressonância magnética. Contrastes radiológicos. 
3 Imagenologia do tórax. 3.1 Doenças pleuro-pulmonares. 3.2 Massas torácicas. 3.3 Tórax nas emergências. 3.4 Tórax em 
pediatria. 3.5 Alterações intersticiais, alveolares e mistas. 4 Imagenologia do aparelho digestivo. 4.1 Métodos e patologias 
mais comuns. 4.2 Abdome agudo. 4.3 Estudo contrastado. 4.4 Aparelho digestivo em pediatria. 5 Aparelho urinário. 5.1 
Imagenologia do aparelho urinário. 5.2 Massas renais. 5.3 Trauma renal. 5.4 Estudo contrastado. 5.5 Aparelho urinário em 
pediatria. 6 Sistema músculo-esquelético. 6.1 Imagenologia das lesões osteomuscular articulares. 6.2 Doenças 
inflamatórias. 6.3 Massas tumoriais. 6.4 Coluna vertebral. 6.5 Crânio e face (órbita e seios da face). 7 Primeiros socorros. 8 
Choque anafilático. 9 Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. 10 Mamografia. 10.1 Técnicas de 
posicionamento. 10.2 Tumores benignos. 10.3 Tumores malignos. 11 Radiologia intervencionista. 12 Densitometria óssea. 
13 Sistema cardiovascular. 14 Bases físicas da ultra-sonografia. 15 Ultrassonografia do abdome total, do tórax, do pescoço, 
obstétrica e de partes moles. 16 Noções básicas de Doppler. Ultrassonografia intervencionista. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
1. Semiologia neurológica: Achados normais e patológicos, síndromes neurológicas. 2. Exames para-clínicos: Indicação e 
interpretação dos achados de líquor, eletroencefalograma, eletroneuromiograma, tomografia computadorizada, 
ressonância magnética, angiografia e potencais evocados. 3. Distúrbios do desenvolvimento: Encefalopatia estática (PC), 
síndrome de hiperatividade com déficit de atenção, síndrome de Down, síndrome do X-frágil, hipotireoidismo ongênito e 
autismo. Infeções do Sistema nervoso central: Meningite bacteriana aguda, meningo-encefalite tuberculosa, meningo-
encefalite viral, cisticercose, infecções fúngicas, sífilis, HIV. 4. Doenças cerebro-vasculares: AVC isquêmico, AVC 
hemorrágico, hemorragia subaracnóide. 5. Cefaléia: Classificação, enxaqueca, cefaléia tensional, arterite temporal. 6. 
Epilepsia: Classificação, convulsões febris simples, epilepsias parciais, epilepsias generalizadas, síndromes epilépticas, 
tratamento. 7. Distúrbios do movimento: Parkinsonismo, coreo-atetoses, distonias, tremores. 8. Demências: Doença de 
Alzheimer, doença de Pick, doença de Creutzfeldt-Jakob, pseudodemência, demências tratáveis. 9. Tumores do sistema 
nervoso central: Tumores primários, tumores metastáticos, manejo clínico. 10. Doenças do sistema nervoso periférico: 
Neuropatias hereditárias e adquiridas, doenças do neurônio motor, miopatias congênitas, miopatias inflamatórias, 
miastenia gravis. 11. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. 12. Ética e Legislação Profissional. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA 
1. Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica. Osteomielite 
aguda e crônica. Pioartrite. 2. Tuberculose óteo-articular. Paralisia obstétrica. 3. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite 
degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno anterior e costela cervical 4. Ombro doloroso. Lombociatalgias: 
artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. 5. Tumores ósseos benignos e malignos. 6. 
Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos 
dos pés. Fratura e luxação dos joelhos. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura 
tanstrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero; da 
extremidade distal do úmero. 7. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio. 8. Fratura diafisária dos ossos do 
antebraço. Fratura de Colles e Smith. 9. Luxação do carpo. Fratura do escafóide. 10. Traumatologia da mão: fratura 
metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão. 11. Ética e Legislação Profissional.12 . Farmacoterapia em ortopedia. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
1. A Orofaringe: anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças: diagnóstico, tratamento e 
complicações; Tumores benignos e malignos. 2. O Laringe: anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, 
doenças: diagnóstico tratamento e complicações; Tumores benignos e malignos. 3. O nariz e seios paranasais: anatomia, 
malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças : diagnóstico, tratamento e complicações; Tumores benignos e 
malignos. 4. O ouvido externo: anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças : diagnóstico, 
tratamento e complicações. 5. O ouvido médio : anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, doenças: 
diagnóstico, tratamento e complicações. 6. O ouvido interno: anatomia, malformações congênitas, fisiologia, propedêutica, 
doenças : diagnóstico, tratamento e complicações. Labirintopatias vasculares e metabólicas. 7. Fisiologia e Semiologia da 
função auditiva. Interpretação dos audiogramas. Disacusias. 8. Fisiologia e Semiologia da função vestibular. Interpretação 
dos testes e audiogramas. 9. Doenças e manifestações iatrogênicas em otorrinolaringologia. 10. Urgências em 
otorrinolaringologia. 11. Próteses auditivas : tipos e indicações. 12. Ética e Legislação Profissional. 
 
MÉDICO PEDRIATA 
1. Mortalidade na infância; 2 Nutrição e seus desvios; 3. Crescimento e desenvolvimento; 4. Imunizações; 5. Acidentes na 
infância: Prevenção e tratamento; 6. Diarréias; 7. Distúrbios hidrocletrrolícos e acidobásicos; 8.Distúrbios metabólicas; 
9.Doenças infecciosas e parasitárias; 10.Doenças respiratórias na infância; doenças alérgicas na infância; 11.Cardiopatias 
congênitas; 12.Doenças reumáticas; 13.Insuficiência Cardíaca; 14.Choque; 15.Ressuscitação cardipulmonar; 16.Cetoacitose 
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diabética; 17.Anemias; 18.Púrpuras e micoses colagenoses; 19.Convulsão; 20.Afecções do aparelho genito- urinário; 
21.Emergências cirúrgicas na infância; 22.Abordagem da criança politraumatizada; 23.Síndrome de Maus-tratos. 24. Ética e 
Legislação Profissional. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
1. Sistemas de distúrbios do trato urinário. 2. Exame físico do trato urinário. 3. Refluxo vésico-ureteral. 4. Infecção urinária. 
Moléstia sexualmente transmitida. 5. Calculose urinária. 6. Câncer de bexiga, pelve e ureter. 7. Neoplasias renais. 8. 
Neoplasias da próstata. 9. Prostatites. 10. Tumores genitais.11. Bexiga neurogênica.12. Insuficiência renal crônica. 12. 
Doenças do pênis e uretra masculina. 13. Impotência sexual. 14. Infertilidade. 15. Hipertensão arterial renovascular. 16. 
Noções sobre terapia de substituição da função renal. 17. Ética e Legislação Profissional. 
 
ENFERMEIRO 
01. Ética e legislação profissional; 02. Saúde da Família e estratégia de organização da Atenção Básica; 03. Sistematização da 
assistência de enfermagem (SAE) – Sistema de classificação da prática profissional do enfermeiro; 04. Sinais vitais; 05. 
Administração de medicações; 06. Principais orientações para coleta de exames; 07. Cuidados com os pacientes 
domiciliares; 08. Técnicas de curativo; 09. Técnica de coleta de Papanicolau; 10. Código de Ética de Enfermagem; 11. 
Direitos e Deveres do paciente; 12. Programas de Saúde (do idoso,do adulto, da criança e do adolescente) 13. Saúde da 
Mulher (pré-natal, prevenção de câncer de colo de útero e de mama, puerpério, planejamento familiar, DST); 14. 
Assistência de enfermagem materno-infantil; 15. Doenças Transmissíveis; 16. Doenças de Notificação Compulsória, Noções 
de Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; Condutas frente a casos de Dengue, acidente antirrabico-humano, 
meningites, Hepatites virais, HIV, acidente por animal peçonhento, hanseníase, tuberculose; 17. Doenças Crônico-
degenerativas (diabetes, hipertensão); 18. Imunobiológicos (calendário de vacinação, Técnica de aplicação de vacinas, 
contra-indicações gerais e especificas, agendamento de vacinas e eventos adversos à vacinação), rede de frio; 19. 
Atribuições de profissionais que integram as equipes do ESF. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
1) Planejamento, controle e orçamento de obras. 2) Execução de obras civis. 2.1) Topografia e terraplenagem; locação de 
obra; sondagens; instalações provisórias. 2.2 Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito e armazenamento de 
materiais, equipamentos e ferramentas 2.3 Fundações. 2.4 Escoramentos. 2.5 Estruturas de concreto; formas; armação; 2.6 
Argamassas; 2.7 Instalações prediais. 2.8 Alvenarias 2.9 Revestimentos. 2.10 Esquadrias. 2.11 Coberturas. 2.12 Pisos. 2.13 
Impermeabilização 2.14 Isolamento térmico. 3 Materiais de construção civil. 3.1 Aglomerantes – gesso, cal, cimento 
portland. 3.2 Agregados 3.3 Argamassa 3.4 Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. 3.5 Aço. 3.6 Madeira. 3.7 Materiais 
cerâmicos. 3.8 Vidros. 3.9 Tintas e vernizes. 3.10 Recebimento e armazenamento de materiais. 4 Mecânica dos solos. 4.1 
Origem, Prefeitura Municipal de Serra Talhada Estado de Pernambuco Rua Agostinho Nunes de Magalhães, 125 - Nossa 
Senhora da Penha - Fone: (87) 3831-1156 Serra Talhada/PE - CEP 56.903-510 - CNPJ 10.282.945/0001-05 
www.serratalhada.pe.gov.br 40 formação e propriedades dos solos. 4.2 Índices físicos. 4.3 Pressões nos solos. 4.4 
Prospecção geotécnica. 4.5 Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. 4.6 Compactação dos solos; compressibilidade 
dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. 4.7 Resistência ao cisalhamento dos solos. 4.8 Empuxos de 
terra; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações 
profundas. 5 Resistência dos materiais. 5.1 Deformações. 5.2 Teoria da elasticidade. 5.3 Análise de tensões. 5.4 Flexão 
simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 6. Análise estrutural. 6.1 Esforço normal, esforço cortante, 
torção e momento fletor. 6.2 Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros, arcos e treliças); 
deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas de influência em estruturas isostáticas; esforços sob ação 
de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios. 6.3 Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; 
método dos deslocamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. 7. Dimensionamento do 
concreto armado. 7.1 Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. 7.2 Dimensionamento de 
seções retangulares sob flexão. 7.3 Dimensionamento de seções T. 7.4 Cisalhamento. 7.5 Dimensionamento de peças de 
concreto armado submetidas a torção. 7.6 Dimensionamento de pilares. 7.7. Detalhamento de armação em concreto 
armado. 7.8. Norma NBR 6118 (2003) – Projeto de estruturas de concreto – procedimentos. 8. Instalações prediais. 8.1 
Instalações elétricas. 8.2 Instalações hidráulicas. 8.3 Instalações de esgoto. 8.4 Instalações de telefone e instalações 
especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). 9. Estradas e pavimentos urbanos. 10. 
Saneamento básico – tratamento de água e esgoto. 11. Noções de barragens e açudes. 12. Hidráulica aplicada e hidrologia. 
13. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obra; 13.1. Norma NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção (118.0002). 14. Responsabilidade Civil e Criminal em Obras de Engenharia e Conhecimentos legais 
sobre o enquadramento dos responsáveis referentes aos Art. nº 121 e 132 do Código Penal. 15. Patologia das obras de 
engenharia civil. 16. Engenharia de avaliações: legislação e normas, laudos de avaliação. 17. Licitações e contratos da 
Administração Pública (Lei n.º 8.666/93). 18. Qualidade. 18.1. Qualidade de obras e certificação de empresas; 18.2. 
Aproveitamento de resíduos e Sustentabilidade na construção; 18.3. Inovação tecnológica e Racionalização da construção; 
18.4. Portaria no 134: Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade na Construção Habitacional - PBQP-H. , Ministério 
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do Planejamento e Orçamento,18 de dezembro de 1998; 18.5. Portaria no 67 SEDU/PR, Sistema de Qualificação de 
Empresas de serviços e Obras – SiQ, 20 de dezembro de 2002. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Geral. 2. Efeitos fisiológicos, métodos, indicações e contra indicações de: termoterapia, fototerapia, 
hidroterapia, massoterapia, cinesioterapia, eletroterapia e eletrocupuntura. 3. Manipulação vertebral. FISIOTERAPIA 
APLICADA - Fisioterapia em traumatologia: Fraturas, Luxações, Entorses, Distensões, Lesões ligamentares. 5. Artroplastia. 6. 
Ligamentoplastias Patologias Parelo-fuemurais. 7. Fisioterapia em neurologia. 8. Acidente vascular celebral. 9. Lesões 
medulares. 10. Paralisia facial periférica. 11. Miopatias. 12. Neuropatias. 13. Fisioterapia em reumatologia; 14. Fisioterapia 
em Ginecologia e obstetrícia. 15. Fisioterapia em ortopedia. 16. Luxações Congênitas do Quadril, Pé torto congênito. 
17.Deformidade adquirida dos pés e dos joelhos. 18. Fisioterapia em pediatria. 19. Fisioterapia cardiovascular. 20. 
Fisioterapia em pneumonia. 21.Fisioterapia em queimados. 22. Ética e Legislação Profissional. 
 
FONOAUDIOLOGO 
1. Políticas Públicas de Saúde: atribuições e objetivos. 2. Situações sanitária, organizacional de saúde. 3. Organização social 
da saúde, sistema de saúde municipal, diagnóstico epidemiológico e vigilância sanitária. 4. Programas especiais de saúde. 5. 
Sistemas de financiamento dos serviços de saúde. 6. Sistema do aparelho auditivo: Bases anatômicas e funcionais. 7. 
Audiologia Clínica: Procedimentos subjetivos e objetivos de testagem audiológica. 8. Indicação, seleção e adaptação do 
aparelho de ampliação sonora individual. 9. Audiologia do trabalho: Ruído, vibração e meio ambiente. 10. Audiologia 
educacional. 11. Neurofisiologia do sistema motor da fala. 12. Funções neurolingüísticas. 13. Sistema senório-motor-oral, 
etapas evolutivas. 14. Desenvolvimento da linguagem, 15. Deformidades craniofacias: características, fonoaudiológicas, 
avaliação miofuncional, tratamento fonoaudilógico. 17. Distúrbio da Voz – Disfonias: Aspectos preventivos, avaliação e 
fisioterapia. 18. Distúrbio de linguagem, da fala e da voz, decorrentes de fatores neurológicos, congênitos psiquiátricos, 
psicológicos e socioambientais. 19. Desvios fonológicos. 20. Fisiologia da deglutição. 21. Desequilíbrio da musculatura 
orofacial e desvios da deglutição-prevenção, avaliação e terapia miofuncional. 22. Disfenias: Teorias, avaliação e tratamento 
fonoaudiológico. 23. Distúrbios da aprendizagem da linguagem escrita – prevenção. diagnóstico e intervenção 
fonoaudiológica. 24 – Fonoaudiologia e aleitamento materno. Ética e Legislação Profissional. 
 
NUTRICIONISTA 
1 – Macro e micronutrientes na alimentação humana; 2 – Recomendações de energia e nutrientes; DRI´s. 3 – Alimentação 
no 1º ano de vida, na infância e na adolescência; 4 – Nutrição na gestação e na lactação; 5 – Avaliação nutricional em 
diferentes grupos etários; 6 – Microbiologia aplicadas as UAN´s: - classificação dos microorganismos, fontes de 
contaminação, vias de transmissão, fatores que interferem no metabolismo dos microorganismos; 7 – Aspectos higiênicos 
sanitários em UAN´s: - saúde do manipulador de alimentos e controle de matérias-primas, - conservação e higienização da 
matéria-prima, - doenças transmitidas de alimentos; 8 – APPCC (HACCP) Análise de perigos e pontos críticos de controle em 
UAN´s; Boas práticas na fabricação de alimentos; 9 – Planejamento, organização e administração em UAN´s: - Recursos 
Humanos em UAN´s: dimensionamento, descrição de cargos e funções, recrutamento, seleção e treinamento; - Aspectos 
físicos da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN`s); 10 – Alimentação coletiva: planejamento, execução e avaliação de 
cardápios; 11 – Terapia Nutricional: - nas doenças carenciais e na obesidade; - nos distúrbios endócrinos, imunológico, 
cardiovasculares, pulmonar, renais e gastrointestinais; - nas enfermidades crônicas degenerativas; 12 – Programas 
governamentais na área de alimentação e nutrição: - Programa Nacional de Alimentação Escola e leis regentes; - Programa 
de Alimentação do Trabalhador; 13 – Código de ética do nutricionista; 14 – Introdução à técnica dietética: conceito, 
objetivo e métodos de preparo de alimentos; 15 – Montagem de Fichas Técnicas de Preparação. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
Planejamento na Prática Educativa; metodologia e avaliação; metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; 
relação educação e sociedade e a educação e a escola; Tendências pedagógicas na prática escolar; Currículo escolar: 
conceito, fundamentos e componentes; Construção coletiva do Projeto Político Pedagógico; Educação Inclusiva: 
Diversidade na sala de aula; A construção do conhecimento; orientações metodológicas para o Ensino Fundamental; 
atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; 
Papel do Professor; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº. 9394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA. 
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II – LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Concepções de língua-linguagem como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, 
discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; 2. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino de 
língua, particularidades do texto oral; 3. Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, 
formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do texto literário; 
4. Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de produção, gêneros da escrita, fatores lingüísticos 
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e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de reescrita de textos; 5. Análise Lingüística: o texto (oral e escrito) 
como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos elementos 
lingüísticos, a norma padrão e as outras variedades lingüísticas; 6. Linguagem oral e linguagem escrita: -Relações entre fala 
e escrita: perspectiva não dicotômica. – Relações de independência, de dependência e de interdependência; 3. O ensino de 
leitura e compreensão de textos: - Estratégias de leitura.  
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
1. Educação Física frente à LDB 9.394/96: 1.1. Lei 10.793/03. 2. Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da 
Educação Básica. 3. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. 4. Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica. 4.1. Função social. 4.2. Objetivos; 4.3. Características; 4.4. Conteúdos. 5. 
Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; 6. 
Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. 7. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
Esportivo no contexto escolar. 
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II – CIÊNCIAS 
1. A Química da célula Viva: Água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, enzimas, ácidos nucléicos. 2. Célula: 
Conceito. Características gerais. Membranas e parede. Citoplasma e organelas, núcleo e componentes nucleares. Superfície 
celular e as trocas entrem a célula e o meio extracelular. Obtenção e utilização de energia pelas células. Digestão 
intracelular. Processos de síntese e secreção celular. Reprodução. 3. Tecidos: Conceito. Tecidos animais: epitelial, 
conjuntivo, muscular e nervoso. Tecidos vegetais: meristemático, de revestimento, sustentação, condução, proteção, 
transporte e parênquima. 4. As Grandes Funções Vitais: Nutrição e digestão. Circulação e transporte. Respiração. Excreção. 
Sistema de proteção sustentação e locomoção; Sistemas integradores; Reprodução e desenvolvimento ontogenético. Os 
sentidos. 5. Ecologia: Associação entre os seres vivos. Ecossistemas e seus componentes. Dinâmica populacional. Ciclos 
biogeoquímicos. Os grandes biomas brasileiros. Fatores de desequilíbrio ecológico. 6. Genética: Conceitos básicos. 
Heredogramas. Leis de Mendel: problemas, Retrocruzamentos. Alelos múltiplos: problemas. Grupos sanguíneos: ABO, MN, 
fator RH: problemas. Interação gênica: problemas. A herança do sexo: problemas. Determinação do sexo. Linkage e o 
mapeamento genético. Crossing-over; problemas. Aberração cromossômica. Cariótipo. Fórmulas cromossômicas. 
Mutações. Genes letais e genes subletais: problemas. 7. Evolução: Origem da vida. Evidências da evolução. Principais 
teorias da evolução. Mecanismos da evolução. A formação de novas espécies. Evolução dos vertebrados. Evolução do 
homem. Noções de probabilidade. Noções de genética da população. 8 Higiene e Saúde: Principais endemias do Brasil e seu 
controle. Doenças se carência. 9. Taxonomia: Classificação natural e artificial. Sistemas de classificação dos seres vivos em 
uso corrente. Regras de nomenclatura. 10. Zoologia: Características gerais e classificação dos principais filos de animais. 11. 
Botânica: Características gerais e classificação dos principais grupos de vegetais.  Estudo da Física e as leis da Natureza. 
Física aplicada ao cotidiano: Produção de energia, elétricidade,  energia nuclear, energia produzida a partir de máquina 
térmica. As leis da Termodinâmica.  Gravidade. Relação peso, força, movimento, velocidade. Princípios  Físicos. Leis  da 
Natureza. Lei da gravidade. Estudo da Luz. Estudo do Som. Estudo da massa. Ondas  eletromagnéticas. Isaac Newton e a Lei 
do Movimento. 
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL I - BRAILISTA 
Fundamentos da Educação da Pessoa com Deficiência Visual. Atendimento Educacional Especializado na Área de Deficiência 
Visual. Informática para Pessoas com Deficiência Visual (DOSVOX). Grafia Braille para Informática: princípios básicos, 
sistema de prefixação, listas diversificadas de sinais, normas de aplicação. Métodos e Técnicas para uso do Soroban. 
Metodologia do Sistema Braille: leitura e escrita. Grafia Braille para a Língua Portuguesa: Sistema Braille: histórico, 
definição, simbologia. Código Braille na Grafia da Língua Portuguesa: Valor dos Sinais; Observações e Normas de aplicação: 
sinal de letra maiúscula, números e sinais com eles usados, sinal de itálico e outras variantes tipográficas, pontuação e 
sinais acessórios. Disposição do Texto Braille. Símbolos usados em outros idiomas, inexistentes em Português ou 
representados por sinais Braille diferentes. Vocabulário de Termos e Expressões Empregados no Domínio do Sistema 
Braille. Parecer sobre a Grafia da Palavra "Braille". Portaria nº 319, de 26/02/1999 e Portaria 554 de 26/04/2000 do 
Ministério de Educação. Código Matemático Unificado para Língua Portuguesa: prefixos alfabéticos e sinais unificadores; 
índices e marcas; números; operações aritméticas fundamentais e relações numéricas elementares; frações, potências e 
raízes; teoria de conjuntos e lógica; aplicações (funções) e geometria. 
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA 
1. Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e prática dos procedimentos de produção do conhecimento 
histórico; 3. Linguagem e ensino de História; 4. Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de 
História; 5. O ofício do historiador e a construção da História; 6. Natureza, Cultura e História; 7. Passagens da Antiguidade 
para o Feudalismo; 8. Mundo Medieval; 9. Expansão Européia do século XV; 10. Formação do Mundo Contemporâneo; 12. 
Brasil - Sistema Colonial; 13. Brasil - Império; 14. Brasil - República; 15. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
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Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 16. Parâmetros Curriculares 
Nacionais de História; 17. Aspectos da História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; 18. História da América.  
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL II – MATEMÁTICA 
1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, 
propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA; Equações de 1º e 2º 
graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e 
trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e 
aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e mapas; 
geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: Fundamentos de estatística; 
análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. 5. 
MATEMÁTICA, SOCIEDADE E CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os objetivos da 
Matemática na Educação Básica. Seleção e organização dos conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em 
Educação Matemática (resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias 
tecnológicas).  
 
PSICOLOGO 
1. Política de saúde no Brasil. 2. A saúde mental no contexto da Saúde Pública: níveis de assistência e sua integração. 3. 
Atuação do Psicólogo em equipes multiprofissionais nas instituições públicas de saúde e reintegração social: aspectos 
clínicos, educacionais, sociais e organizacionais. 4. Concepções sobre grupos e instituições. 5. Fundamentos e técnicas de 
exame psicológico e psicodiagnóstico. 6. Noções sobre desenvolvimento psicológico e psicodinâmica, segundo as principais 
teorias. 7. Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas;  Psicopatologias. 8. Critérios de normalidade, concepção de saúde 
e doença mental. 9. Reforma psiquiátrica no Brasil. Nova lógica assistencial em Saúde Mental. Reabilitação psicossocial, 
clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e interdisciplinaridade. 10. Conceitos e procedimentos 
básicos de Psicoterapia. 11. O Psicólogo na construção e desenvolvimento do projeto político-pedagógico: atuação 
multidisciplinar. 12. Álcool, tabagismo e outras drogas. 13. Leis, regulamentações, estatutos e demais resoluções do 
trabalho profissional do Psicólogo. 14. Ética profissional. 15. Psicologia Social. 16. Cultura juvenil. 17. Terapia Breve. 18. 
Trabalho em Rede. 19. Orientação Familiar. 20. Princípios da intersetorialidade 21. Mediação de Conflitos. 22. Trabalho 
Multidisciplinar. 23. Elaboração de Relatórios e Pareceres Psicossociais. 24. Estudo de caso. Psicologia do Desenvolvimento; 
Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; Lei 10.216 /01  - Dispõe  sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais  e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Psicologia e 
Políticas Públicas. Psicologia  Escolar:  Teorias  da  aprendizagem.  Teorias  da  personalidade:  teoria  psicanalítica,  teoria 
humanista,  teoria  cognitiva  e  teoria  comportamental.  Psicodrama:  Teoria  e  técnicas.  Terapias  e  os  fundamentos  da 
psicoterapia. 

 
II – NÍVEL MÉDIO E III – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 
 
1ª PARTE – PORTUGUES (15 QUESTÕES) 
Português Médio 
1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Pontuação. 4. Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de 
fragmentos de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. 5. Tipologia 
Textual. 6. Coesão e coerência. 7. Formação, classe e emprego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. Coordenação e 
Subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Emprego do sinal indicativo de crase. 12. Regência Nominal e Verbal. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
PROFESSOR FUNDAMENTAL I 
Planejamento na Prática Educativa; metodologia e avaliação; metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; 
relação educação e sociedade e a educação e a escola; Tendências pedagógicas na prática escolar; Currículo escolar: 
conceito, fundamentos e componentes; Construção coletiva do Projeto Político Pedagógico; Educação Inclusiva: 
Diversidade na sala de aula; A construção do conhecimento; orientações metodológicas para o Ensino Fundamental; 
atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; 
Papel do Professor; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº. 9394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA. 
 
AGENTE DE TRANSITO 
DIREITO CONSTITUCIONAL - A Constituição Federal de 1988 e a Constituição Estadual. Princípios fundamentais. Poder 
constituinte originário e poder constituinte derivado. Revisão constitucional. Supremacia da Constituição. Controle da 
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constitucionalidade das leis e dos atos normativos: difuso e concentrado. DIREITO ADMINISTRATIVO - Administração 
pública. Conceito, natureza e fins. Princípios básicos: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Poderes 
administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentador e de polícia. Atos administrativos. 
Requisitos: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. Mérito do ato administrativo. Atos de direito privado 
praticados pela administração. Procedimento administrativo. Atributos do ato administrativo: presunção de legitimidade, 
imperatividade e auto executoriedade. DIREITO PENAL - A norma: conteúdo, fontes. A anterioridade da lei penal: histórico e 
importância. A lei penal no tempo: irretroatividade e retroatividade da lei penal. Compreensão de lei mais benigna. Leis 
intermediárias e temporárias. Tempo do crime. TRÂNSITO: 1. Sinais de trânsito; regulamento de trânsito; teorias sobre 
mecânica; uso de veículos e conservação. 2. Novo Código de Trânsito Brasileiro. 3. Noções sobre mecânica. 4. Motores a 
explosão e a combustão. 5. Motores a diesel e a gasolina. 6. Sistema de distribuição de correntes. 7. Defeitos mais 
frequentes em veículos; 08 – Direção defensiva; 09 – Primeiros Socorros; 10 – Meio ambiente e cidadania; 11 – Legislação 
de transito. 12 – Mecânica Básica. INFORMÁTICA: Conhecimentos de Processador de texto Microsoft Word: área de 
trabalho,  Operações básicas, barras de ferramentas e suas configurações, formatação, configuração de página, cabeçalho, 
rodapé, Salvamentos e recuperação de arquivos. recursos para impressão e tabelas Imagens e desenhos. Bordas e 
sombreamentos. Índices. Referencias. Cartas e correspondências. Colar especial. Marcadores e numeração. Opções de 
autocorreção. Conhecimentos de Planilha Eletrônica Microsoft Excel: área de trabalho: barras de ferramentas e suas 
configurações. Operações básicas, bordas e imagens, adição de dados Configurações de páginas. Pasta de trabalho, 
arquivos e formatação. Salvamentos e recuperação de arquivos. Formatação de dados, células e planilha. Operações de 
impressão. 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Epidemias e suas formas de prevenção, controle e combate. Normas de higiene e segurança do trabalho; Noções sobre 
serviços de saúde. Medidas preventivas no combate às doenças. Visitas domiciliares. Código Sanitário Estadual. Autos de 
infração, Notificações. Interdição de estabelecimentos. Requerimentos que visam a expedição de autorização, licença ou 
concessão. Diligências. Qualidade e higiene dos alimentos. Saneamento Básico. Saúde Pública e Meio Ambiente. Sistema 
Único de Saúde, Noções Básica sobre Processo Saúde-Doença, Noções Básicas sobre Saneamento Básico: Água, Esgoto e 
Lixo, Epidemiologia das seguintes doenças: Dengue, Febre Amarela, Cólera, Hepatite, Leptospirose, Pediculose, Escabiose, 
Febre Tifóide, Tuberculose, Hanseníase, Raiva, Diabetes Mellitus, Hipertensão, Leishimaniose, Aspectos Biológicos dos 
principais vetores, Conceitos sobre a participação popular no controle de vetores, Noções Básica sobre Vigilância Sanitária, 
Noções Básicas sobre Zoonoses. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Epidemiologia: conceito; história; prevenção de doenças; objetivos principais. Fatores predisponentes ao aparecimento de 
doenças, prevenções. Mortalidade, letalidade; índices de mortalidade; Indicadores de saúde. Expectativa de vida, 
coeficientes e índice utilizados em saúde pública. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: distribuição das doenças e 
dos agravos à saúde coletiva. Conglomerados, endemias, epidemias, imunização. Vigilância Epidemiológica e vigilância 
sanitária - O Processo Epidêmico Sistema de Informação em Saúde e a Vigilância Epidemiológica - SUS: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: princípios, diretrizes, controle social, planejamento. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Doenças: Acidentes por animais peçonhentos, Dengue, Cólera, 
Doença de Chagas, Doenças Diarréicas Agudas, Doença Meningocócica, Esquistossomose Mansônica, Hanseníase, Hepatites 
Virais, Leishmaniose Tegumentar, Leishmaniose Visceral, Leptspirose, Malária, Meningites em Geral, Poliomielite, Raiva, 
Rubéola, Sarampo, Sífilis Congênita, Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, Tétano Acidental, Tuberculose. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
01 - Fatores influentes no crescimento e desenvolvimento do corpo humano; 02 - A sexualidade e as doenças sexualmente 
transmissíveis; 03 - Educação Sexual; 04 - Educação Alimentar: os alimentos e a saúde, aleitamento materno, os dentes; 05 - 
Educação para a Saúde: o conceito de saúde, história natural das doenças, inter-relação homem-ambiente-agente 
patogênico (parasitos, vírus e outros causadores de doenças humanas). Doenças transmissíveis e infecciosas mais comuns, 
higiene e profilaxia de doenças e promoção da saúde, orientações e combate a doenças contemporâneas; 06 - Educação 
Ambiental/Ecológica: o ser humano e o seu ambiente, água potável e contaminação da água, epidemia, endemia e 
pandemia. Controle das zoonoses e vetores saúde e saneamento; 07 - Lixo: coleta seletiva, separação, reciclagem, destino e 
preservação; 08 - Vigilância à Saúde, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica; 09 - O agente comunitário e a saúde da 
família; 10 - O trabalho em equipe. 
 
AGENTE ARRECADADOR 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR DE FARMÁCIA  
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
FISCAL DE TRIBUTOS 
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Matemática Médio: 01 - Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais. 02 - Problemas que envolvem conjuntos 
numéricos. 03 - Funções de 1º e 2º graus, modular, exponencial e logarítmica: domínio, imagem e gráficos. 04 - 
Porcentagem, juros simples e composto. 05 - Trigonometria no ciclo. 06 - Sequencia: progressões aritméticas e 
geométricas. 07 - Matrizes e determinantes. 08 - Análise combinatória e probabilidade. 09 - Geometria plana e espacial. 10 
- Estatística: médias de tendência central, médias de dispersão, gráficos. 
 
AUXILIAR DE LABORATORIO 
1. Manuseio da Vidraria Básica de Laboratório, Tais Como: Tubo de Ensaio, Becker, Provetas, Buretas, etc. 2. Assepsia e 
Limpeza de Material de Laboratório. 3. Instrumentos e Aparelhos de Laboratórios e sua conservação (microscópio, estufa, 
balança de precisão e destiladores). 4. Técnicas de Pesagens, Filtração e Decantação. 5. Conservação de Material Biológico. 
6. Técnicas de Colheitas de Material Biológico. 7. Conservação e Manuseio de Drogas e Produtos comumente usados em 
Laboratório. 8. Controle de Estoque de Material utilizado no Laboratório. 9. Material Cirúrgico comumente usados em 
Laboratório. 10. Cuidados para evitar acidentes com material químico e biológico. 
 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 
01. Conhecimentos básicos da função de Atendente de Consultório Odontológico; 02. Processamento de radiografias; 03. 
Orientação para a saúde bucal; 04. Acolhimento e preparo de paciente para o atendimento; 05. Noções da rotina de um 
consultório dentário; 06. Noções de arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; 
07. Esterilização de materiais; 08. Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; 09. Conhecimento de todos os instrumentos 
utilizados nas práticas odontológicas; 10. Materiais dentários: indicação, proporção e manipulação; 11. Preparo de bandeja; 
12. Medidas de proteção individual; 13. Noções de microbiologia e parasitologia; 14. Doenças transmissíveis na prática 
odontológica; 15. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; 16. Normas de desinfecção e 
esterilização; 17. Noções de ergonomia aplicada à odontologia. 
 
DIGITADOR 
1. Noções básicas de informática. 2. Windows 7, XP, Vista. 3. Word. 4. Excel. 5. Power Point. 6. Conceito de internet e 
intranet. 7. Ferramentas e aplicativos de navegação. 8. Acesso à distância a computadores, transferência de informação e 
arquivos, aplicativos de áudio, vídeo, multimídia. 9. Conceitos de proteção e segurança. 10. Noções básicas do 
funcionamento do Computador. 11. Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática. 12. Hardware e de software. 13. Organização e gerenciamento de arquivos, pastas e 
programas, instalação de periféricos. 
 
ELETRICISTA 
Local de trabalho nas atividades de eletroeletrônica; fontes geradoras de eletricidade; circuito elétrico; resistores; 
capacitores; indutores; multímetro digital; volt/amperímetro; alicate; fios e cabos elétricos; eletrodutos; descarte de 
materiais; acessórios utilizados em redes de eletrodutos; prevenção em energia elétrica; princípios de aterramento; 
dispositivos de proteção acionamento e segurança; fontes de alimentação; interruptores; tomadas e plugs; receptáculos; 
dispositivos de manobras ligações e conexões; normas técnicas e diagramas de instalações elétricas; circuito magnético; 
corrente alternada: sistema de distribuição; lâmpadas incandescentes; luminárias fluorescentes; prevenção de acidentes; 
prevenção de incêndios; primeiros socorros e vitimas de choque elétrico; ferramentas de trabalho. 
 
INTERPRETE DE LIBRAS 
INSTRUTOR DE LIBRAS 
1. Interpretação e tradução de línguas de sinais: Papéis e responsabilidades do tradutor-intérprete. Formação do tradutor-
intérprete. 2. Tipos e modos de interpretação (simultânea, consecutiva, sussurrada e cinestésico-espacial). 3. Tradução e 
transliteração. 4. Tradução e interpretação para surdo cegos. Contextos sócio-políticos de tradução e interpretação. Teorias 
dos Estudos da Tradução e Estudos da Interpretação. Ética profissional. 5. O intérprete de língua de sinais na escola 
inclusiva. Intérprete educacional. O intérprete de língua de sinais no ensino superior; A relação professor / intérprete / 
alunos no processo educacional na área da surdez. 6. Linguística das línguas de sinais: Estrutura e processos fonológicos dos 
sinais. Iconicidade e arbitrariedade nas línguas de sinais. 7. Estrutura morfológica dos sinais. Derivação, flexão e 
incorporação em língua de sinais. A sintaxe e a semântica das línguas de sinais. 8. Sistema pronominal nas línguas de sinais. 
9. Tadoma. 10. Referenciação e pragmática nas línguas de sinais. Sinais manuais e não manuais. 11. Classificadores. Escrita 
de sinais (transcrição e tradução de língua de sinais). 12. Soletração Manual ou datilologia. 13. Expressões faciais em Libras: 
modulações dos sinais, expressões gramaticais e expressões afetivas.  
 
MOTORISTA CNH “AD” ou “AE” 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
1. Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, 2 - Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis 
expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 3 - Direção defensiva; 4. Noções gerais de circulação 
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e conduta; 5. Noções de mecânica de autos; 6. Noções de primeiros socorros; 7. Manutenção e Limpeza de veículos. 8. 
Cidadania e Meio Ambiente. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
01 – Solos: formação e constituição; 02 – Propriedades Físicas; 03 – Matéria orgânica e organismos do solo; 04 – Corretivos 
e fertilizante: propriedades básicas; 05 – Classificação e emprego; 06 – Defensivos agrícolas: características; 07 – Principais 
tipos de emprego; 08 – Culturas agrícolas: milho. Feijão. Mandioca, mamão, maracujá, citros, abacaxi e banana; 09 – 
Botânica; 10 – Adubação e calagem; 11 – Propagação; 12 – Pragas; 13 – Doenças e seu controle; 14 – Manejo; 15 – 
Doenças; 15 – Pragas e seu controle; 16 – Legislação ambiental – Legislação Federal. Legislação Estadual; 17 – 
Competências dos principais órgãos ambientais – Instituto Brasileiro do meio Ambiente e recursos naturais renováveis – 
IBAMA; 18 ‐ Superintendência de defesa florestal – SDF; 19 – Centro de recursos ambientais – CRA; 20 – Conselho Estadual 
de Proteção ao meio ambiente – CEPRAM; 21 – Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA; 22 – Ministério do Meio 
Ambiente – MMA; 23 – Noções gerais acerca das unidades de conservação áreas de preservação permanentes e parques 
estaduais; 24 – Noções gerais de educação ambiental; 25 – Conceitos gerais em ecologia; 26 – Os ecossistemas; 27 – Ciclo 
de nutrientes; 28 – A biosfera; 29 – Queimadas e desmatamentos; 30 – Educação Ambiental – reciclagem e 
reflorestamento; 31 – Preservação e conservação de recursos naturais; 32 – Instalação de horta: tipo, localização, 
ferramentas e utensílios; 33 – Solo e clima; 34 – Adubação; 35 – Irrigação; 36 – Semeadura; 37 – Espaçamento e canteiros; 
38 – Ervas daninhas; 39 – Nematóides; 40 – Época de colheita e plantio; 41 – Tratos culturais – Escarificação, 
transplantação, desbaste, amontoa e cobertura morta; 42 – Cultura de hortaliças, condimentos, frutas, leguminosas, grãos 
e tubérculos; 43 – Produção de mudas, podas e enxertias; 44 – Rotação e consorciação. 
 
TÉCNICO AMBIENTAL 
1. Lei nº 12.651/12: Código Florestal Brasileiro 2. Lei nº 6.938/1981 - DOU 02/09/1981: Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus Fins e Mecanismos de Formulação e Aplicação, e dá outras Providências.* Vide alterações dispostas 
na Lei Federal nº 10.165 de 27/12/2000, que institui a taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA; 3. Lei nº 
9.605/1998: Lei de Crimes Ambientais. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente; 4. Decreto nº 6.514/2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações. 5. Avaliação de impacto ambiental 
como instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente: métodos e aplicações. 6. Geoprocessamento: elaboração e 
interpretação de dados cartográficos e georeferenciados. 7. Noções básicas de sistemas de controle ambiental. 8. Controle 
da poluição ambiental. 9. Monitoramento do solo, água e ar. 10. Agrotóxicos: comércio, uso, produção, consumo, 
transporte e armazenamento. 111. Saneamento ambiental: conhecimento de sistemas e tratamentos adequados. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
1‐ Topografia; 2‐ Movimento das terras; 3‐  Locação de obras; 4‐ Sondagens; 5‐ Estradas: Projeto geométrico, drenagem, 
obras especiais, pontes; 6‐ Princípios básicos de construção; 7‐ Detalhamento, desenvolvimento e interpretação de projetos 
de arquitetura, estrutura, instalações elétricas, hidráulicas e de esgoto; 8‐ Manutenção de via permanentes; 9‐ Normas de 
Desenho Técnico, de Arquitetura, de instalações e de estrutura; 10‐ Escalas; 11‐ Cotagem. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Lógica de Programação: construção de algoritmos (tipos de dados, variáveis e constantes, comandos de atribuição, 
avaliação de expressões, comandos de entrada e saída, funções pré-definidas, estruturas de controle, passagem de 
parâmetros, recursividade, programação estruturada); estrutura de dados: tipos abstratos de dados, vetores e matrizes, 
conceitos de listas, pilhas, filas e árvores, métodos de busca, inserção e ordenação; 2. Conceitos de bancos de dados 
relacionais, diagramas entidades-relacionamentos; metodologias de desenvolvimento de sistemas, processo unificado, 
conceitos de UML; arquitetura de aplicações para o ambiente Internet; Conceitos de Arquitetura em múltiplas camadas 3. 
Linguagens de programação: Programação em DELPHI e PHP; 4. Conhecimentos dos SGBD's SqlServer e MySQL, Linguagem 
SQL; 5. Conhecimentos de HTML, XML , Javascript e CSS. 5.  Instalação e Manutenção de Computadores: arquitetura e 
funcionamento, características de componentes de hardware (placas, memórias, barramentos, discos rígidos), dispositivos 
de entrada e saída, instalação e configuração de periféricos, instalação, configuração e manutenção de microcomputadores 
e impressoras. 6. Sistemas Operacionais Windows XP e Linux, instalação e configuração de suítes de escritório (MS-Office, 
Open Office) 7.  Noções de redes de computadores: Topologias lógicas e físicas, protocolos TCP/IP, DNS, TELNET, FTP e 
HTTP, serviços (DHCP, WINS, DNS), administração de contas de usuários, fundamentos de rede locais (cabeamento, 
comunicação, placas de redes, modens, hubs, switches, roteadores). 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
1. Física das Radiações; 2. Meios de Proteção contra radiação. 3. Equipamentos radiológicos – filtros, grades, cones, filmes e 
ecrans.  4. Técnicas Radiológicas. 4.1 Incidências especiais. 4.3 Câmara escura – componentes.  5. Sistema ósseo: Distúrbio 
de crescimento e maturação do esqueleto. 6. Displasia ósseas. 7. Síndrome e anomalia óssea. 8. Doenças ósseas 
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metabólicas, endócrinas e correlatas. 9. Lesões traumáticas, doenças inflamatórias ósseas. 10. Tumores ósseos e condições 
correlatas. 11. Doenças das articulações. 12. Condições diversas: Doenças inerciando‐as, coluna vertebral. 13. 
Abdome:métodos de investigação do abdômem    agudo:. 14. Sinais radiológicos no abdômem agudo. 15. Trato gastro – 
intestinal. 15.1 Métodos de investigação. 15.2. anatomia. 15.3. Lesões congênitas. 15.4. Processos inflamatórios e tumorais. 
15.5. Estômago. 15.6. Esôfago. 15.7. Intestino Delgado e Grosso. 15.8. Vesícula biliar e pâncreas. 16. Aparelho Urinário. 16.1 
Métodos de investigação. 16.2. Anatomia. 16.3. Anomalias congênitas. 17. Tuberculose e outras patologias inflamatórias. 
18. Trauma. 19. Doenças císticas renais. 20. Anomalias vasculares renais. 21. Lesões tumorais. 22. Partes moles 
Mamografia. 23. Sinais precoces de lesões tumorais. 24. Tórax. 25. Métodos de exame, anatomia e mal formação 
congênitas. 26. Infecções pulmonares aguda. 27. Tuberculose pulmonar. 27. Micoses e outras inflamações crônicas. 29. 
Doenças ocupacinonais. 30. distúrbios circulatórios. 31. Tumores dos pulmões. 32. infecções pulmonares diversas, doenças 
de pleura. 33. Mediastino e Diafragma. 34. Sistema cardiovascular. 35. Órbita Fase, seios faciais, mastóide.   
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
01. Evolução da Enfermagem através da história. 02. Princípios Éticos. 03. Necessidades básicas do ser humano. 04. 
Interação do homem com o meio ambiente. 05. Agentes patogênicos. 06. Medidas preventivas contra infecção: assepsia, 
antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. 07. A função do Auxiliar de Enfermagem na recuperação da saúde: 
Aspectos biopsicosocial. 08. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, cateterismo, administração de 
medicamentos. 09. Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública 
(indicação, contra indicações, doses via de administração, efeitos colaterais); 10. Conservação de Vacinas de Soros (cadeia 
de frio). 11. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. 12. Unidade de enfermagem. 13. 
Central de material. 14. Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e ginecológica, 
pediátrica e psiquiátrica. 15. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 16. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; 17. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - 
NOAS-SUS de 2002; 18. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 
 
TOPOGRAFO 
Escalas, Unidades de medida, Cartas, Mapas e Plantas; Representação cartográfica; Sistemas de coordenadas cartesianas; 
Modelo Esférico, Elipsoidal, Geoidal, Plano; Erros de Medição, Precisão e Acurácia; Orientação; Azimute e Rumo; Aparelhos 
utilizados na Topografia; Medições de distância: diretas e indiretas. Levantamento Planimétrico: Método de Irradiação; 
Método de Caminhamento; Levantamento Altimétrico: Introdução ao Levantamento Topográfico Altimétrico; Nivelamento 
Geométrico; Métodos de Nivelamento Geométrico; Representação do Relevo; Curvas de nível; Métodos de Interpolação. 
Levantamento Planialtimétrico: Introdução ao Georeferenciamento: Métodos de Posicionamento; Receptores de GPS; 
Datuns; Coordenadas Geográficas; Coordenas UTM. Fotointerpretação: Aplicações nas ciências agrárias; Fundamentos; 
valoração.  
 
 
III – NÍVEL FUNDAMENTAL I (1º ao 5º ANOS DO ENS. FUNDAMENTAL I) 
 
1ª PARTE – PORTUGUÊS (15 QUESTÕES)  
Português Fundamental  
1. Ortografia. 2. Acentuação gráfica. 3. Adjetivo 4. Numero e Numeral. 5. Pronome. 6. verbo. 7.Substantivo. 8. Artigo. 9. 
Advérbio. 10. Adjunto adnominal. 11. Concordância verbal e nominal. 12. Pontuação. 13. Interpretação de textos. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECIFICOS (25 QUESTÕES) 
AJUDANTE DE PEDREIRO; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; COVEIRO; MAGAREFE; OPERADOR DE MAQUINA 
PERFURATRIZ; VIGIA. 
1. Limpeza e higiene pessoal; 2. Ferramentas; 3. Cuidados e segurança no trabalho; 4. Relacionamento com os colegas de 
trabalho e com usuários dos serviços realizado pelo servidor em sua atividade fim; 5. Relacionamento com os seus 
superiores diretos; 6. Cuidados e manutenção dos equipamentos postos a disposição do servidor. 
 
MERENDEIRA 
Técnicas de Uso e Conservação de Materiais de Limpeza; 02 - Simbologia de Produtos Químicos e seus perigos; 03 - 
Conservação, Limpeza e Higiene Pessoal, de Trabalho e de Equipamentos; Segurança do Trabalho. 04 - Noção de grupos, 
categorias e organização de objetos. 05 - Conhecimentos sobre funcionamento de ferramentas e aparelhos em geral. 06 - 
Noções básicas de relacionamento humano e bom atendimento. 07 - Técnicas de uso e conservação de alimentos 08 - 
Noções de como operar máquinas simples. 09 – Técnicas básicas de manipulação e alimentos e Noções básicas de 
preparação de alimentos 
 
 



 
 

CNPJ. nº 11.040.904/0001-67 
Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145- Centro 

CEP: 56200-000- OURICURI-PERNAMBUCO. 

 
 
 

PEDREIRO 
Materiais da construção civil: cimento, areia, pedra, brita, madeira, aço, concreto, plásticos. Noções de recebimento, 
especificação e inspeção de materiais. Métodos construtivos. Impermeabilização: tipos e aplicações. Fundações: tipos e 
processos executivos. Materiais utilizados. Formas e escoramentos: tipos de forma, materiais utilizados e especificações 
construtivas. Instalações elétricas e hidráulica: tipos de instalações residenciais, materiais utilizados e processos executivos. 
Paredes, painéis e acabamentos: principais tipos de paredes e painéis, processos executivos da alvenaria de vedação e 
demais elementos da alvenaria: vergas, esquadrias, peitoris e ferragens. Acabamento: processos executivos (chapisco, 
emboço, reboco, gesso). 
 
 
 
 

ANEXO IV – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 

ITEM ATIVIDADE 
DATA - PERÍODO 

DOC. RECEBIDO PELA 
BANCA EXAMINADORA ATÉ: 

01 Publicação do Edital 18/01/2016 - 

02 
 

Inscrições 
25/01 a 25/02/2016 * - 

03 Solicitação de Isenção do pagamento 
da Taxa de Inscrição 

25/01 a 04/02/2016 - 

04 Divulgação da relação dos Candidatos 
isentos do pagamento da Taxa de 
Inscrição 

15/02/2016 - 

05 Entrega de recursos contra o resultado 
da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 

15 a 17/02/2016 19/02/2016 

06 Publicação dos recursos (solicitação de 
isenção da taxa de inscrição). 

23/02/2016 - 

07 
08 

Publicação da Concorrência Preliminar 
Divulgação dos Locais da Prova Escrita 

04/04/2016 - 

09 Emissão dos Cartões de Inscrição de 
modo ON-LINE 

04 a 10/04/2016 - 

10 Prova Escrita 10/04/2016 - 
11 Publicação dos Gabaritos Preliminares  11/04/2016 - 

12 Entrega de recursos contra questões da 
prova objetiva e Gabarito oficial 

Preliminar 

11 a 13/04/2016 18/04/2016 

13 Publicação do Gabarito Oficial Definitivo  
Publicação dos Recursos (Questões e 
Gabaritos) 
Publicação do Resultado Oficial 
Preliminar da Prova Objetiva 

04/05/2016 - 

14 Prazo para entrega de Recursos contra 
o Resultado Oficial Preliminar (Prova 
Objetiva) 

04 a 06/05/2016 10/05/2016 

15 Publicação do resultado dos Recursos 
(Resultado Oficial Preliminar) 
Publicação do Resultado Oficial 
Preliminar (pós-recursos) 

18/05/2016 - 

16 Prazo para entrega dos documentos 

para a Prova de Títulos 
18 a 20/05/2016 24/05/2016 

17 Resultado Preliminar da Prova de 
Títulos 

08/06/2016 - 

18 Prazo para entrega de Recursos contra 
o Resultado Oficial Preliminar (Prova de 
Títulos ) 

08 a 10/06/2016 14/06/2016 
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* 0s boletos poderão ser pagos até o dia 26 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 Publicação do Resultado Oficial 
Definitivo 
Publicação Concorrência Definitiva 

21/06/2016 - 

20 Homologação A partir de 27/06/2016 - 

21 Nomeações A partir de 
Homologação 

- 
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ANEXO V – REQUERIMENTOS DIVERSOS 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

E-mail: Celular: 

 

À Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de Ouricuri – PE, 

 

Venho requerer a esta Comissão a Isenção da Taxa de Inscrição, conforme estabelecido no Edital 001/2016 do 

Concurso Público do Município de Ouricuri – PE, apresentando ainda os documentos comprobatórios de minha insuficiência 

financeira, a saber: 

 

 

Documentos apresentados Marque um “x” 

RG e CPF (cópia xerográfica autenticada)  

Cartão do NIS (em meu nome) – cópia xerográfica  

 

Declaro sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas no Edital 001/2016. 

 

 

OURICURI, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

Assinatura do Requerente 

 

Informações Importantes ao requerente: 

 
a) Todos os Documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por tabelião ou por Servidor publico, onde 
deverá conter: carimbo com nome, matrícula e cargo do mesmo. Caso o Candidato opte pela autenticação por servidor 
público, deverá apresentar ao mesmo, as cópias e as originais para a comprovação de autenticidade dos documentos;  
b) As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando enviadas por e-mail: idhtec@idhtec.org.br, 
até a data estabelecida no Edital; 
c) Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que:  
c.1) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c.2) Fraudar e/ou falsificar documentos;  
c.3) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos na Tabela acima.  
c.4) Não observar os locais, os prazos e horários estabelecidos no Edital 001/2016.  
c.5) As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, 
serão de inteira responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, a qualquer momento por crime contra a fé 
pública. 
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REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 
Solicito participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 

Capítulo III do Edital n° 001/2016 e do Decreto Federal n° 3.298/99. 

 

Declaro ainda ter conhecimento da Resolução n° 155, de 26 de fevereiro de 1996. 

 

 

 

 

OURICURI, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

Assinatura do Requerente 
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REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 
Solicito que sejam disponibilizadas as condições especiais, para a realização da Prova Escrita, conforme a seguir: 

 

Tipo de Necessidade Solicitação 

Necessidades Físicas: 

Sala para amamentação                             [      ] 

Sala térrea (dificuldade de locomoção)         [      ] 

Mesa para Cadeirante                                 [      ] 

Necessidades Visuais (cego ou pessoa 
com baixa visão): 

Auxilio na Leitura da prova escrita (ledor)     [      ] 

Prova em braille                                         [      ] 

Prova ampliada (fonte 16)                           [      ] 

Prova ampliada (fonte 24)                           [      ] 

Necessidades Auditivas (perda total ou 
parcial da audição) 

Interprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) [      ] 

Leitura labial                                                   [      ] 

 

 

 

OURICURI, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

 

Assinatura do Requerente 
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REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITOS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão das questões da Prova Escrita e/ou do Gabarito Oficial Preliminar, conforme a 

seguir: 

 

Questões da Prova e/ou Gabarito: 

 
Nº da Questão                  _____ 

Resposta do Candidato      _____ 

Gabarito                           _____ 

 

Justificativas: (O Candidato deverá fazer suas justificativas, quanto ao resultado apresentado em relação ao Gabarito Oficial 

Preliminar e a sua resposta) e acostar bibliografia que subsidie sua petição. Em quantas linhas julgar necessário. 

 

 

 

 

OURICURI, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 

 

 

Informações Importantes: 

 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 

ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
d) Usar formulário de recurso individual para cada questão/item. 
e) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
f) O requerimento para interposição de recurso contra questões e gabaritos só serão analisados quando enviadas por e-
mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
 
 
 

mailto:idhtec@idhtec.org.br
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REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR E DA NOTA DA 
PROVA ESCRITA E DA NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão do Resultado Oficial Preliminar e/ou do Resultado da Prova de Títulos, 

conforme a seguir: 

 
 
[     ] Do resultado preliminar oficial da nota da prova escrita. 
 
[     ] Do resultado preliminar da nota da prova de títulos. 
 
 

OURICURI, ____ de ___________________ de 2016. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
 
 
Informações Importantes: 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso contra o resultado oficial preliminar ou de provas de títulos, o Candidato deverá justificar as suas 

dúvidas; 
d) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
e) O requerimento para interposição de recurso contra a nota da prova escrita e a nota da prova de títulos só serão 
analisados, quando enviadas por e-mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
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APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 
 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresento os seguintes documentos para compor minha Prova de Títulos, em conformidade com o que estabelece o 

Capítulo V do Edital 001/2016. 

 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO 
DE DOCUMENTOS 
APRESENTADOS  

QTD DOC 
APRESENTADOS 

PELO 
CANDIDATO 

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 
360 (trezentos e sessenta horas), na área a que 
concorre. 

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois)  

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de 
Mestrado, na área a que concorre. 

0,50 (zero cinqüenta pontos) 02 (dois)  

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de 
Doutorado, na área a que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois)  

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária 
mínima de 40 h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou 
Seleção Pública, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

 TOTAL DE PONTOS   
 

OURICURI, ____ de ___________________ de 2016. 

 

Assinatura do Candidato 
 
Informações Importantes: 
a) A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”. 
b) Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os empates 
nesta última posição. 
c) Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
d) A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles apresentados, em 
conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser enviados pelos 
CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., para o Escritório da Organizadora, 
localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 55.815-105, Só serão analisados os 
documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até a data 
estabelecida. 

 
 


